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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTIANE MEN-
DONÇA LAGE
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206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZEN-
DA PÚBLICA 

1 - 0008513-92.1995.4.05.8200 LAURO FERREIRA
LUCAS E OUTROS (Adv. JOSE CAMARA DE OLI-
VEIRA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER
CAMARA DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI
PORTELA, JOSE COSME DE MELO FILHO, MARIA
DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES, RAIMUNDO
FLORENCIO PINHEIRO, JEAN CAMARA DE OLI-
VEIRA) x BENONILIA DE FIGUEIREDO x CICERO
CANDIDO DE OLIVEIRA E OUTRO x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE
WILSON GERMANO DE FIGUEIREDO) x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Re-
quer a parte autora a concessão do prazo de 60 (ses-
senta) dias para apresentação dos documentos ne-
cessários à expedição da requisição de pagamento
em seu favor (fl.266). Entretanto, compulsando os
autos, verifico que a referida requisição já fora
expedida, tendo, inclusive, havido o depósito dos
valores ali requisitados (fls. 99, 104 e 140), restando
tão somente o comparecimento dos beneficiários à
Caixa Econômica Federal - CEF para fins de levanta-
mento dos valores depositados. Indefiro, portanto, o
pedido. Retornem os autos ao arquivo com a devida
baixa na Distribuição. Publique-se.

2 - 0001063-30.1997.4.05.8200 ROBERTO
CAVALCANTI DE ARAUJO, REPRESENTADO POR
SEU GENITOR PETRONIO CAVALCANTI DE ARAU-
JO E OUTROS (Adv. MARIA DA PENHA GONCALVES
DOS SANTOS, LOURINILDA MARIA ALVES
FERNANDES) x ROBERTO CAVALCANTI DE ARA-
UJO, REPRESENTADO POR SEU GENITOR
PETRONIO CAVALCANTI DE ARAUJO E OUTROS x
UNIAO (INAMPS) (Adv. GUSTAVO CESAR DE
FIGUEIREDO PORTO) x UNIAO (INAMPS). O ônus
da quantificação do julgado é da parte exeqüente.
Indefiro o pedido de remessa dos autos à Contadoria
Judicial para elaboração dos cálculos da execução.
Pronuncie-se a parte autora sobre a execução refe-
rente a obrigação de pagar, no prazo de 15(quinze)
dias. Não havendo manifestação, arquivem-se os
autos com baixa na distribuição, facultando-se o seu
desarquivamento antes de consumado o prazo
prescricional. P.

3 - 0002624-89.1997.4.05.8200 SEVERINA BATISTA
GUEDES DE MEDEIROS E OUTROS (Adv. HELOI-
SA HELENA GOMES, REGINALDO DE SOUSA RI-
BEIRO) x UNIAO (MINISTERIO DAS
COMUNICACOES) (Adv. BENEDITO HONORIO DA
SILVA). O presente feito encontra-se extinto em face
do pagamento do débito exeqüendo (fls. 240/241).
Por outro lado, há noticia nos autos do falecimento da
autora Maria de Fátima Ferreira de Paiva. Assim,
promova o il. Patrono que funciona no feito a habilita-
ção de eventuais herdeiros da referida autora (obede-
cida a ordem de sucessão), no prazo de 30 (trinta)
dias. Sem manifestação, remetam-se os autos ao
arquivo com a devida baixa na Distribuição, facultan-
do-se o seu desarquivamento no caso dos sucesso-
res demonstrarem interesse em habilitarem. P.

73 - EMBARGOS À EXECUÇÃ0

4 - 0006261-62.2008.4.05.8200 UNIÃO (Adv. ALMIRO
VIEIRA CARNEIRO) x CREUZA TAVARES SILVA DE
LIMA E OUTRO (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, JOSE RAMOS DA SILVA,
ADEILTON HILARIO JUNIOR, AUGUSTO CARLOS
BEZERRA DE ARAGÃO FILHO, GIOVANNA PAIVA
PINHEIRO DE ALBUQUERQUE BEZERRA). Rece-
bo as apelações interpostas pelos embargados e pela
União (fls. 72/76 e fls. 80/87, respectivamente), em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intimem-se as
partes para contra-arrazoarem os recursos, querendo,
no prazo legal. Escoado o referido prazo, apresentada ou
não as contra-razões, encaminhem-se os autos ao eg.
Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Em face do
substabelecimento de fl. 77, procedam-se as anotações
necessárias nos assentamentos cartorários. P.I.

5 - 0005809-18.2009.4.05.8200 UNIVERSIDADE FE-
DERAL DA PARAIBA - UFPB (Adv. JONACY
FERNANDES ROCHA) x ADALVANIRA DE LUCENA
TORRES FERNANDES (Adv. MABELLE TORRES
FERNANDES, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, JEAN
CAMARA DE OLIVEIRA, JOSE CAMARA DE OLIVEI-
RA). (...) verifico que a embargada possui outros
advogados (procuração às fls. 186 dos autos princi-
pais) os quais foram devidamente intimados da publi-
cação da sentença, que circulou no DOE nº 13.378
em 27/11/2010, quais sejam: Mabelle Torres Fernandes,
Iber Câmara de Oliveira e José Câmara de Oliveira,
não se justificando, pois, a ausência do recurso no
prazo legal. Portanto indefiro o pedido de devolução
do prazo recursal e deixo de receber a apelação em
razão de sua intempestividade. Decorrido o prazo
recursal, certifique-se e cumpra-se as determinações
da sentença às fls. 300/303-verso.

6 - 0000690-42.2010.4.05.8200 UNIVERSIDADE FE-
DERAL DA PARAIBA - UFPB (Adv. CELIOMAR MA-
RIA SANTOS DE ANDRADE, FLAVIO CESAR SAN-
TIAGO CHAVES) x MARCOS DOS ANJOS PIRES
BEZERRA (Adv. MARCOS DOS ANJOS PIRES BE-
ZERRA). Recebo os Embargos. Suspendo a execu-
ção. À impugnação. Após, tornem os autos conclusos
para sentença.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

7 - 0006755-39.1999.4.05.8200 WELGTON LEITE DE
ANDRADE E OUTROS (Adv. ANTONIO DE PADUA
MOREIRA DE OLIVEIRA, MARCOS LUIZ RIBEIRO
DE BARROS) x WELGTON LEITE DE ANDRADE x
UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv. NAPOLEAO
VITORIO SERAFIM DE CARVALHO) x UNIAO (FA-
ZENDA NACIONAL). (...) 1-Defiro o pedido de Justi-
ça Gratuita. (...) 3- Quanto ao pedido de tramitação
preferencial, nos termos da Lei 10.741/2003, compro-
ve o exequente sua a idade, para fins de deferimento
do seu pedido.

8 - 0004067-31.2004.4.05.8200 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES,
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA) x VALTER
DE MELO (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO ARTUR
MATOS DE SOUZA, LUIZ CESAR GABRIEL
MACEDO, LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO).
Inicialmente, verifico que foi equivocadamente expe-
dido mandado de penhora e avaliação
MDC.0003.001653-0/2010, fls. 171, direcionado ao
Sr. Francisco José Ramiro, o qual não é o devedor na
presente execução, motivo pelo qual torno sem efei-
to o sobredito expediente. Por outro lado, rejeito
os bens indicados pelo executado Valter de Melo
às fls. 172, ante a falta de valor econômico. Por
fim, considerando que o devedor trata-se de ad-
vogado que patrocina várias ações em tramitação
neste Juízo, efetue-se penhora no rosto dos au-
tos, em ação em que o devedor seja beneficiário
de RPV, até o limite do valor da execução  atua-
lizado. Intimem-se. Cumpra-se.

9 - 0003427-57.2006.4.05.8200 CONSELHO REGIO-
NAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI - 21
REGIAO (Adv. ITAMAR GOUVEIA DA SILVA) x PEDRO
NOGUEIRA DE GOIS E OUTROS (Adv. AMERICO
GOMES DE ALMEIDA). Intime-se o executado, na
pessoa de seu advogado para, querendo, apresentar
impugnação, no prazo de 15 dias, nos termos do art.
475 J § 1º. P.

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

10 - 0001151-34.1998.4.05.8200 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. LUIZ FERNANDO C.
PADILHA, JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO,
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, FRANCIS-
CO EDWARD AGUIAR NETO, ISAAC MARQUES
CATÃO, LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE,
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR, JUSTINIANO
DIAS DA SILVA JUNIOR) x JORGE ALVES DE
MIRANDA E OUTROS x BERINALDO PEREIRA DA
COSTA E OUTROS x JOSE BENICIO BARBOSA E
OUTROS (Adv. HUMBERTO LUCIO RODRIGUES
VELOSO, PETRONIO RODRIGUES VELOSO,
EDNALDO DE LIMA) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF x UNIAO (ASSISTENTE) (Adv. SEM PRO-
CURADOR). Considerando o bloqueio de valores, in-
formados às fls. 466/474, intimem-se os executados
para oferecerem impugnação à execução, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias. (Art. 475-J, § 1º, do
CPC).

11 - 0005173-23.2007.4.05.8200 ESECHIAS BORGES
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA TAVARES
SANTOS SOUSA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES,
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES, JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO). (...) Isso posto, chamo o
feito à ordem para tornar sem efeito o despacho de fl.
100, no qual consta Sebastiana Lúcia Silva de Araújo
como herdeira de Dias Borges. Cancelem-se os alvarás
expedidos às fls. 104/107 e expeçam-se novos alvarás
em favor dos exequentes e do seu advogado, os
quais deverão ser intimados para recebimento no pra-
zo de 10(dez) dias. Em face do exposto, declaro extin-
ta a execução nos moldes do art. 794, I, do CPC.
Decorrido o prazo recursal e comprovado o levanta-
mento dos alvarás, dê-se baixa e arquivem-se os
autos. P.R.I.

12 - 0000655-53.2008.4.05.8200 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES, ANA CAROLINA GUEDES PEREIRA) x
ADALBERTO VALLADÃO PEREZ (Adv. REGINALDO
DE SOUSA RIBEIRO). Intime-se o executado, na
pessoa de seu advogado para, querendo, apresentar
impugnação, no prazo de 15 dias, nos termos do art.
475 J § 1º. P.

13 - 0002237-88.2008.4.05.8200 INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE MA-
RIA MAIA DE FREITAS (INSS)) x LUZIMAR DIAS
(Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE
MARTINS DA SILVA, IVO CASTELO BRANCO PE-
REIRA DA SILVA) x PEDRO JUSTINO GOMES. Con-
siderando que o eg. TRF/5ª Região ao apreciar o Agra-
vo de Instrumento manejado pelo executado, negou-
lhe provimento, indefiro o pedido de suspensão do
presente feito. Por outro lado, diante da penhora, par-
cial, informada às fls. 118/119, intime-se o devedor
para oferecer impugnação em 15 dias (art. 475-J, §
1º) restrita às matérias de que cuida o artigo 475-L do
CPC. P.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

14 - 0002735-58.2006.4.05.8200 SUELI FARIAS DE
AGUIAR (Adv. EDSON XAVIER LUCENA DE ARAU-
JO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES, FABIO
ROMERO DE SOUZA RANGEL, JAIME MARTINS
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PEREIRA JUNIOR). Recebo a Apelação de fls. 163/
171 no duplo efeito, exceto quanto à decisão que
deferir tutela antecipatória, que será recebida, ape-
nas, no efeito devolutivo. Dê-se vista à parte autora
para contra-arrazoar o recurso interposto. Em segui-
da, com ou sem contra-razões, subam os autos ao
eg. TRF/5ª Região, com as cautelas legais. I.

15 - 0000475-37.2008.4.05.8200 EDSON FLÁVIO
DINIZ GOMES FILHO (Adv. CAIO CESAR DE SOU-
ZA E SILVA) x UNIÃO (Adv. ALMIRO VIEIRA CAR-
NEIRO). Em resposta ao oficio expedido às fls.681 o
Hospital Militar de Área do Recife informa (fls. 687)
que: “ dos exames solicitados apenas 02(dois) são
realizado em OCS conveniados a esta OMS (...). Os
demais podem ser realizados no Laboratório CERPE
(81-3416.9922), na cidade do Recife, este não
conveniado com o FUSEX. (...) Informo ainda, que o
paciente deve marcar o exame e, na data agendada,
passar na seção FUSEx/HMAR munido da solicitação
médica original para apanhar Guia de Encaminhamen-
to visando a realização do exame.” Desse modo, inti-
me-se o autor para, no prazo de 30(trinta) dias, tomar
as providencias necessárias à realização dos exames
e conclusão da perícia médica  (fls. 638). Por fim,
caso seja necessário para conclusão do exame junto
ao Hospital Militar deve o autor providenciar cópia
autenticada do documento de fls. 638 (solicitação dos
exames pelo perito judicial) bem como do presente
despacho.

16 - 0003926-70.2008.4.05.8200 VAUNER SOUZA
AZEVEDO (Adv. EUDES FERNANDES DE
ALBUQUERQUE, LUSIMAR SANTOS LIMA,
ROBERIO DE SOUSA OLIVEIRA) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE M.
MAIA DE FREITAS). Recebo a apelação da parte ré
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vis-
ta à parte autora para contra-arrazoar o recurso inter-
posto. Em seguida, com ou sem contra-razões, su-
bam os autos ao eg. TRF/5ª Região, com as cautelas
legais. I.

17 - 0006027-80.2008.4.05.8200 MARIA DA LUZ PAIVA
FIGUEIREDO (Adv. LAVOISIER NUNES DE CAS-
TRO, MARIA ESTELA CUNHA DE CASTRO,
TACYANNA FLÁVIA CUNHA DE CASTRO AZEVE-
DO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
LUCIANA GURGEL DE AMORIM). Tendo em vista a
certidão supra, intime-se a parte autora para, no prazo
de 05 (cinco) dias, dar cumprimento ao despacho de
fls. 113, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito. FORMA DE CUMPRIMENTO: Publi-
cação.

18 - 0009777-90.2008.4.05.8200 WILLIAMS ANTÔ-
NIO BERTO FERREIRA (Adv. JURANDIR PEREIRA
DA SILVA, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA
SILVA, ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA
SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. RICARDO NEY DE FARIAS
XIMENES). (...) Ante o exposto, recebo os presentes

embargos de declaração, já que tempestivos, para,
no mérito, acolhê-los, passando a receber a apelação
da parte autora (fs. 429/437) e da parte ré (fls. 413/
424) apenas no efeito devolutivo. Decorrido o prazo,
intime-se o réu o presente despacho e para, queren-
do, contra-arrazoar o recurso interposto da parte auto-
ra. Após, com ou sem as contra-razões, remetam-se
os autos ao eg. TRF/5ª Região. Intimem-se.

19 - 0000998-15.2009.4.05.8200 JOSE DOMINGOS
SOARES DE MACENA (Adv. FELIPE AUGUSTO F.
DE N. DEODATO, ROGERIO MAGNUS VARELA
GONCALVES, RENAN DO VALLE MELO MARQUES,
ALFREDO RANGEL RIBEIRO) x UNIÃO (Adv.
NAPOLEAO VITORIO SERAFIM DE CARVALHO). Re-
cebo a apelação da União (fls. 151/163) em seus
efeitos devolutivo e suspensivo, exceto no tocante à
tutela antecipatória, sendo neste aspecto a apelação
recebida no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC).
Dê-se vista à parte autora para, querendo, no prazo
legal, contra-arrazoar o recurso interposto. Em segui-
da, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao
eg. TRF/5ª Região, com as cautelas legais. P.

20 - 0003356-50.2009.4.05.8200 INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS
JACOB DE SOUSA (INSS), RAIMUNDO LUCIANO
MENEZES JUNIOR) x ENERGISA PARAIBA - DIS-
TRIBUIDORA DE ENERGIA S/A (Adv. ERICK
MACEDO, CLAUDIO TAVARES). Recebo a apelação
da parte ré (ENERGISA/PB), fls. 137/155, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Considerando que o
autor (INSS) apresentou as suas contrarrazões, fls.
159/172, subam os autos ao eg. TRF/5ª Região, com
as cautelas legais. I.

21 - 0005976-35.2009.4.05.8200 MARIA DO SOCOR-
RO GOMES DOS SANTOS (Adv. ANA RITA
FERREIRA NOBREGA CABRAL, ANGELLO RIBEI-
RO ANGELO, ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR,
JOSÉ ALFREDO DE FREITAS) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO EDWARD
AGUIAR NETO) x EMGEA - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS (Adv. SEM ADVOGADO). Recebo as apela-
ções das partes (fls. 104/111 e 118/125) em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Vista às partes para
apresentação das contra-razões aos recursos inter-
postos. Em seguida, com ou sem contrarrazões, su-
bam os autos ao eg. TRF/5ª Região, com as cautelas
legais. I.

22 - 0006796-54.2009.4.05.8200 FRANCINETE COS-
TA (Adv. NILDEVAL CHIANCA RODRIGUES JUNIOR)
x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv. SEM PRO-
CURADOR). Recebo a apelação da União (fls. 137/
157) em seus efeitos devolutivo e suspensivo, exceto
no tocante à tutela antecipatória confirmada, sendo
neste aspecto a apelação recebida no efeito devolutivo
(art. 520, VII, do CPC). Dê-se vista à parte autora
para, querendo, no prazo legal, contra-arrazoar o re-
curso interposto. Em seguida, com ou sem
contrarrazões, subam os autos ao eg. TRF/5ª Região,
com as cautelas legais. P.

23 - 0006966-26.2009.4.05.8200 FRANCISCO DE AS-
SIS FERNANDES SANTOS E OUTRO (Adv. PAULO
ANTONIO MAIA E SILVA, VANESSA ARAUJO DE
MEDEIROS, BRUNO BRAGA CAVALCANTI) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO
EDWARD AGUIAR NETO) x EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS (Adv. PAULO ANTONIO MAIA
E SILVA). Recebo a apelação da parte ré (fls. 101/
108) no duplo efeito, quanto às obrigações de fazer e
pagar e apenas no efeito devolutivo quanto à obriga-
ção de não fazer, concedida em sede de antecipação de
tutela (fls. 61/65). Dê-se vista à parte autora para contra-
arrazoar o recurso interposto, no prazo legal. Em seguida,
com ou sem contra-razões, subam os autos ao eg. TRF/5ª
Região, com as cautelas legais. I.

24 - 0006968-93.2009.4.05.8200 CLÁUDIO DE ARA-
ÚJO CÓRDULA (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, YURI
PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. THEREZA
SHIMENA SANTOS TORRES). Considerando a mani-
festação da CEF às fls. 58, dê-se vista ao autor para
dizer da possibilidade de acordo, nos termos da pro-
posta de fls. 39/40. Prazo de dez dias. Decorrido
aludido prazo, tornem os autos conclusos. P.

25 - 0009491-78.2009.4.05.8200 FERNANDO ANTO-
NIO CORDEIRO PEIXOTO E OUTRO (Adv. KARINA
PALOVA VILLAR MAIA, IVANA LUDMILLA VILLAR
MAIA) x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -
FUNASA (Adv. PROCURADORIA FEDERAL NO
ESTADO DA PARAIBA). (...) Isto posto, a resolver o
mérito da lide, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,
para determinar à ré que se abstenha de cobrar dos
autores a restituição de valores relativos à “Dif. De

Venc. Art. 17/Lei 9.624/98”, pagos a partir da opção
pela carreira CPST. Sem condenação em custas e
honorários, em virtude da sucumbência recíproca e
do instituto da compensação. P. R. I. Sentença sujei-
ta ao reexame necessário.

26 - 0001467-27.2010.4.05.8200 IVAN RICARDO COSTA
Y PLA TREVAS (Adv. ALEXANDER THYAGO GONÇAL-
VES NUNES DE CASTRO) x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO). (...) Sendo as-
sim, indefiro a petição inicial nos termos do art. 284, pará-
grafo único do CPC. Sem custas ante a gratuidade judici-
ária. Sem honorários pela não angularização da relação
processual. Após o decurso do prazo recursal, dê-se bai-
xa e arquivem-se os autos. P. R. I.

27 - 0003936-46.2010.4.05.8200 MARIA IDALINA
CONCEICAO DA SILVA (Adv. MARCOS ANTONIO
INACIO DA SILVA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA,
ERILANY DANTAS DOS SANTOS, HALLERRANDRA
PAULINO DE SANTANA, LINDBERG CARNEIRO
TELES ARAUJO, LARISSA KELLEN AMORIM SILVA)
x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR). Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir. Intime-
se a autora para comprovar que o de cujus participou
efetivamente de operações bélicas na segunda guer-
ra mundial, sob pena de julgamento conforme o esta-
do do processo.

28 - 0005967-39.2010.4.05.8200 CAIO CÉSAR NUTO
LEITE FRANÇA, REPR. POR, MARIA EMILIA ANTAS
LEITE DE FRANÇA (Adv. LEANDRO M. COSTA
TRAJANO, JOSE NETO BARRETO JUNIOR) x UNI-
VERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA - UFPB (Adv.
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DA
PARAIBA). Indefiro o pedido de notificação da Uni-
versidade Federal de Campina Grande-PB (fls.131)
considerando que a tutela antecipada foi deferida (fls.
62/64) para que a UFPB aceite a transferência do
autor e tal ato, por óbvio, que deve ser efetuado com
o conhecimento da UFCG que detém todo o histórico
universitário do autor, documento necessário para
registro e matrícula na UFPB. Intime-se por publica-
ção. Após à conclusão para sentença.

29 - 0006334-63.2010.4.05.8200 MARCIA DE
LOURDES CAVALCANTE OLIVEIRA LIMA E OUTRO
(Adv. GERSON MOUSINHO DE BRITO, VERONICA
LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO, YARA GADELHA
BELO DE BRITO) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR).
Mantenho a sentença de fls. 60/64. Recebo, outros-
sim, a apelação da parte autora (fls. 75/94) em seus
efeitos devolutivo e suspensivo.

30 - 0007278-65.2010.4.05.8200 CICERO FERREIRA
CHALITA (Adv. JOSE CHAVES CORIOLANO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO).
(...) Ante o exposto, com esteio nas determinações da
Suprema Corte, determino a suspensão do presente feito
até o julgamento final dos REs 591.797 e 626.307. Certifi-
que-se trimestralmente. Publique-se.

31 - 0007930-82.2010.4.05.8200 FRANCISCO MOURA
ROCHA (Adv. JOSE CHAVES CORIOLANO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO).
(...) Ante o exposto, com esteio nas determinações da
Suprema Corte, determino a suspensão do presente feito
até o julgamento final dos REs 591.797 e 626.307. Certifi-
que-se trimestralmente. Publique-se.

32 - 0008114-38.2010.4.05.8200 FRANCISCO CAR-
DOSO DE OLIVEIRA (Adv. JOSE CHAVES
CORIOLANO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. SEM ADVOGADO). (...) Ante o exposto, com
esteio nas determinações da Suprema Corte, deter-
mino a suspensão do presente feito até o julgamento
final dos REs 591.797 e 626.307. Certifique-se tri-
mestralmente. Publique-se.

33 - 0008420-07.2010.4.05.8200 RENATA CRISTIANE
DE ALMEIDA LIMA (Adv. WASHINGTON LUIS SOA-
RES RAMALHO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. SEM ADVOGADO). (...) Ante o exposto,
com esteio nas determinações da Suprema Corte,
determino a suspensão do presente feito até o julga-
mento final dos REs 591.797 e 626.307. Certifique-se
trimestralmente. Publique-se.

34 - 0008418-37.2010.4.05.8200 BRUNO TABOSA
BRAGA (Adv. WASHINGTON LUIS SOARES
RAMALHO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. SEM ADVOGADO). (...) Ante o exposto, com
esteio nas determinações da Suprema Corte, deter-
mino a suspensão do presente feito até o julgamento
final dos REs 591.797 e 626.307. Certifique-se tri-
mestralmente. Publique-se.

35 - 0008414-97.2010.4.05.8200 MARIA ELZA DE
ALMEIDA LIMA (Adv. WASHINGTON LUIS SOARES

RAMALHO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. SEM ADVOGADO). (...) Ante o exposto, com
esteio nas determinações da Suprema Corte, deter-
mino a suspensão do presente feito até o julgamento
final dos REs 591.797 e 626.307. Certifique-se tri-
mestralmente. Publique-se.

36 - 0008411-45.2010.4.05.8200 REGINA CÉLIA DE
ALMEIDA LIMA (Adv. WASHINGTON LUIS SOARES
RAMALHO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. SEM ADVOGADO). (...) Ante o exposto, com
esteio nas determinações da Suprema Corte, deter-
mino a suspensão do presente feito até o julgamento
final dos REs 591.797 e 626.307. Certifique-se tri-
mestralmente. Publique-se.

37 - 0008446-05.2010.4.05.8200 TEREZINHA
FERNANDES DA COSTA (Adv. VALTER DE MELO,
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA, LEOPOLDO
MARQUES DASSUNCAO, HERATOSTENES SANTOS
DE OLIVEIRA, LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO) x
ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENER-
GIA S/A (Adv. SEM ADVOGADO). (...) Isso posto, por
não verificar interesse da ANEEL e da UNIÃO,  decla-
ro a incompetência absoluta deste juízo para julgar o
processo, de sorte que determino a remessa dos au-
tos à Justiça Estadual, nos termos do art. 113, § 2º,
2a parte, do CPC e Súmula 150 do STJ. Decorrido o
prazo para a interposição de recurso voluntário, certi-
fique-se e remetam-se os autos à Justiça Estadual/
Araruna. I.

38 - 0008439-13.2010.4.05.8200 MARIA RIBEIRO DE
LIMA (Adv. LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO,
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA,
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO, CANDIDO
ARTUR MATOS DE SOUZA, VALTER DE MELO) x
ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENER-
GIA S/A (Adv. SEM ADVOGADO). (...) Isso posto, por
não verificar interesse da ANEEL e da UNIÃO, decla-
ro a incompetência absoluta deste juízo para julgar o
processo, de sorte que determino a remessa dos au-
tos à Justiça Estadual, nos termos do art. 113, § 2º,
2a parte, do CPC e Súmula 150 do STJ. Decorrido o
prazo para a interposição de recurso voluntário, certi-
fique-se e remetam-se os autos à Justiça Estadual/
Araruna. I.

39 - 0008612-37.2010.4.05.8200 SEBASTIAO
FILISMINO DE SOUZA (Adv. VALTER DE MELO,
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA, LEOPOLDO
MARQUES DASSUNCAO, HERATOSTENES SANTOS
DE OLIVEIRA, LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO) x
ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENER-
GIA S/A (Adv. SEM ADVOGADO). (...) Isso posto, por
não verificar interesse da ANEEL e da UNIÃO, decla-
ro a incompetência absoluta deste juízo para julgar o
processo, de sorte que determino a remessa dos au-
tos à Justiça Estadual, nos termos do art. 113, § 2º,
2a parte, do CPC e Súmula 150 do STJ. Decorrido o
prazo para a interposição de recurso voluntário, certi-
fique-se e remetam-se os autos à Justiça Estadual/
Araruna. I.

40 - 0008624-51.2010.4.05.8200 SEBASTIAO BATIS-
TA DE SOUSA (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO
ARTUR MATOS DE SOUZA, LEOPOLDO MARQUES
DASSUNCAO, HERATOSTENES SANTOS DE OLI-
VEIRA, LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO) x
ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENER-
GIA S/A (Adv. SEM ADVOGADO). (...) Isso posto, por
não verificar interesse da ANEEL e da UNIÃO, decla-
ro a incompetência absoluta deste juízo para julgar o
processo, de sorte que determino a remessa dos au-
tos à Justiça Estadual, nos termos do art. 113, § 2º,
2a parte, do CPC e Súmula 150 do STJ. Decorrido o
prazo para a interposição de recurso voluntário, certi-
fique-se e remetam-se os autos à Justiça Estadual/
Comarca Araruna. I.

41 - 0009052-33.2010.4.05.8200 SEVERINO BEZER-
RA DE ARAÚJO (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SIL-
VA, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA,
ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). (...) Em face do expos-
to, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do que dispõe o art. 51, II, da Lei n. 9.099/95,
c/c os arts. 1º da Lei n. 10.259/01 e os artigos 8 e 10
da Lei 11.419/06, bem assim o inciso LXXVIII, do art.
5º da CF. Sem custas, em face da gratuidade judiciá-
ria. Sem honorários de sucumbência, ante a não
angularização da relação processual. Transitada em
julgado, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se os
autos. P.R.I.

Total Intimação : 41
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADEILTON HILARIO JUNIOR-4
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ALEXANDER THYAGO GONÇALVES NUNES DE
CASTRO-26
ALFREDO RANGEL RIBEIRO-19
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO-4,15
AMERICO GOMES DE ALMEIDA-9
ANA CAROLINA GUEDES PEREIRA-12
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA-1
ANA RITA FERREIRA NOBREGA CABRAL-21
ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-
18,41
ANGELLO RIBEIRO ANGELO-21
ANTONIO DE PADUA MOREIRA DE OLIVEIRA-7
ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR-21
AUGUSTO CARLOS BEZERRA DE ARAGÃO FILHO-4
BENEDITO HONORIO DA SILVA-3
BRUNO BRAGA CAVALCANTI-23
CAIO CESAR DE SOUZA E SILVA-15
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-8,37,38,39,40
CARLOS JACOB DE SOUSA (INSS)-20
CELIOMAR MARIA SANTOS DE ANDRADE-6
CLAUDIO TAVARES-20
EDNALDO DE LIMA-10
EDSON XAVIER LUCENA DE ARAUJO-14
ERICK MACEDO-20
ERILANY DANTAS DOS SANTOS-27
EUDES FERNANDES DE ALBUQUERQUE-16
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-10,14
FELIPE AUGUSTO F. DE N. DEODATO-19
FLAVIO CESAR SANTIAGO CHAVES-6
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-8,11,12,14
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO-10,21,23
GERSON MOUSINHO DE BRITO-29
GIOVANNA PAIVA PINHEIRO DE ALBUQUERQUE
BEZERRA-4
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO-2
HALLERRANDRA PAULINO DE SANTANA-27
HELOISA HELENA GOMES-3
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-
8,37,38,39,40
HUMBERTO LUCIO RODRIGUES VELOSO-10
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-1,5
ISAAC MARQUES CATÃO-10
ITAMAR GOUVEIA DA SILVA-9
IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA-25
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-
13,18,41
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-8,14
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-1,5
JONACY FERNANDES ROCHA-5
JOSÉ ALFREDO DE FREITAS-21
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-1,5
JOSE CHAVES CORIOLANO-30,31,32
JOSE COSME DE MELO FILHO-1
JOSE M. MAIA DE FREITAS-16
JOSE MARIA MAIA DE FREITAS (INSS)-13
JOSE MARTINS DA SILVA-13
JOSE NETO BARRETO JUNIOR-28
JOSE RAMOS DA SILVA-4,24
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-10,11
JOSE WILSON GERMANO DE FIGUEIREDO-1
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-1,13,18,41
JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA-11
JUSTINIANO DIAS DA SILVA JUNIOR-10
KARINA PALOVA VILLAR MAIA-25
LARISSA KELLEN AMORIM SILVA-27
LAVOISIER NUNES DE CASTRO-17
LEANDRO M. COSTA TRAJANO-28
LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE-10
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO-8,37,38,39,40
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR-10
LINDBERG CARNEIRO TELES ARAUJO-27
LOURINILDA MARIA ALVES FERNANDES-2
LUCIANA GURGEL DE AMORIM-17
LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO-8,37,38,39,40
LUIZ FERNANDO C. PADILHA-10
LUSIMAR SANTOS LIMA-16
MABELLE TORRES FERNANDES-5
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-11,27
MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA-6
MARCOS LUIZ RIBEIRO DE BARROS-7
MARIA DA PENHA GONCALVES DOS SANTOS-2
MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES-1
MARIA ESTELA CUNHA DE CASTRO-17
NAPOLEAO VITORIO SERAFIM DE CARVALHO-7,19
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-11,27
NILDEVAL CHIANCA RODRIGUES JUNIOR-22
PAULO ANTONIO MAIA E SILVA-23
PETRONIO RODRIGUES VELOSO-10
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DA
PARAIBA-25,28
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO-1
RAIMUNDO LUCIANO MENEZES JUNIOR-20
REGINALDO DE SOUSA RIBEIRO-3,12
RENAN DO VALLE MELO MARQUES-19
RICARDO NEY DE FARIAS XIMENES-18
ROBERIO DE SOUSA OLIVEIRA-16
ROGERIO MAGNUS VARELA GONCALVES-19
SEM ADVOGADO-21,26,30,31,32,33,34,35,36,37,38,39,40
SEM PROCURADOR-10,22,27,29,41
TACYANNA FLÁVIA CUNHA DE CASTRO AZEVE-

DO-17
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES-11,24
VALTER DE MELO-8,37,38,39,40
VANESSA ARAUJO DE MEDEIROS-23
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO-29
WASHINGTON LUIS SOARES RAMALHO-33,34,35,36
YARA GADELHA BELO DE BRITO-29
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE-4,24
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
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DOS PELA MMª. JUIZA FEDERAL HELENA DELGA-
DO FIALHO MOREIRA
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99 - EXECUÇÃO FISCAL

1 - 0005066-38.1991.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. TEREZINHA HELENA KAUFMANN
(SUNAB)) x INSTITUTO ILHA ENCANTADA (Adv. SEM
ADVOGADO).
JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em
epígrafe, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80,
como requerido pelo exeqüente, em virtude do cance-
lamento da Certidão da Dívida Ativa que aparelha a
presente execução.   Levante-se a penhora, se hou-
ver. Caso a constrição judicial tenha incidido sobre
bens móveis, fica o depositário destituído do seu encargo,
restando cientificado através da publicação da sentença
na imprensa oficial.  Ao trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição.                                P.R.I.

2 - 0004253-40.1993.4.05.8200 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. KLEBIO CORDEIRO COELHO) x
SALOMAO DAVID & CIA LTDA E OUTRO (Adv. SEM
ADVOGADO). Isso posto, quanto ao crédito cobrado
nos presentes autos, tendo sido previamente ouvida
a Fazenda Pública exequente e não tendo esta indica-
do qualquer causa interruptiva ou suspensiva do pra-
zo prescricional, eventualmente ocorrida após o arqui-
vamento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

3 - 0010580-98.1993.4.05.8200 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. JOANA D ARC DA SILVA RIBEIRO) x
ESCOLAS DE LINGUAS DA PARAIBA LTDA E OU-
TRO (Adv. SEM ADVOGADO).    Isso posto, quanto
ao crédito cobrado nos presentes autos, tendo sido
previamente ouvida a Fazenda Pública exequente e
não tendo esta indicado qualquer causa interruptiva
ou suspensiva do prazo prescricional, eventualmente
ocorrida após o arquivamento sem baixa do presente
feito, reconheço ex officio a prescrição intercorrente,
extinguindo o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe,
com resolução de mérito, com fulcro no no §4º do art.
40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil.  Deve o(a) exequente providenciar a
baixa dos débitos aqui executados, perante o seu
sistema de gerenciamento da dívida, diante da pres-
crição ora decretada.  Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.

4 - 0001429-40.1995.4.05.8200 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. CARLOS JACOB DE SOUSA (INSS)) x
FRANCISCO WANDERLEY JUNIOR ME E OUTRO
(Adv. SEM ADVOGADO).
JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em
epígrafe, nos termos do artigo 794, II, do CPC, c/c
artigo 26 da Lei nº 6.830/80, em face da remissão do
débito aqui cobrado, em conformidade com o artigo
14, § 1º, III, da Lei nº 11.941/2009.
Levante-se a penhora, se houver. Caso a constrição
judicial tenha incidido sobre bens móveis, fica o depo-
sitário destituído do seu encargo, restando cientificado
através da publicação da sentença na imprensa ofici-
al. Ao trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com
baixa na distribuição.  P.R.I.

5 - 0006059-42.1995.4.05.8200 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. JOANA D ARC DA SILVA RIBEIRO) x
ELLO CONSTRUTORA LTDA E OUTRO (Adv. SEM
ADVOGADO).   Isso posto, quanto ao crédito cobrado
nos presentes autos, tendo sido previamente ouvida
a Fazenda Pública exequente e não tendo esta indica-
do qualquer causa interruptiva ou suspensiva do pra-
zo prescricional, eventualmente ocorrida após o arqui-
vamento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

6 - 0007624-41.1995.4.05.8200 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. JOANA D ARC DA SILVA RIBEIRO) x
MACHADO E CIA LTDA (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.

7 - 0008298-19.1995.4.05.8200 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. MARIA DA SALETE GOMES) x ANTONIO
ATAIDE DE SOUSA E OUTRO (Adv. SEM ADVOGA-
DO).  Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos pre-
sentes autos, tendo sido previamente ouvida a Fa-
zenda Pública exequente e não tendo esta indicado
qualquer causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

8 - 0011364-07.1995.4.05.8200 UNIAO (SUNAB) (Adv.
ELISABETH NASCIMENTO BELO) x SHOPPING DOS
COLCHOES COM. REP. LTDA E OUTRO (Adv. SEM
ADVOGADO). Isso posto, quanto ao crédito cobrado
nos presentes autos, tendo sido previamente ouvida
a Fazenda Pública exequente e não tendo esta indica-
do qualquer causa interruptiva ou suspensiva do pra-
zo prescricional, eventualmente ocorrida após o arqui-
vamento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

9 - 0011887-19.1995.4.05.8200 FAZENDA NACIONAL
(Adv. MARIA DA SALETE GOMES) x GILSON ALVES
DE SOUZA E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).
JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em
epígrafe, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80,
como requerido pelo exeqüente, em virtude do cance-
lamento da Certidão da Dívida Ativa que aparelha a
presente execução. Levante-se a penhora, se hou-
ver. Caso a constrição judicial tenha incidido sobre
bens móveis, fica o depositário destituído do seu
encargo, restando cientificado através da publicação
da sentença na imprensa oficial. Ao trânsito em julga-
do, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.

10 - 0009588-35.1996.4.05.8200 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. JOANA D ARC DA SILVA RIBEIRO) x
RODOVIARIA BRASILUSO LTDA E OUTROS (Adv.
SEM ADVOGADO). Isso posto, quanto ao crédito co-
brado nos presentes autos, tendo sido previamente
ouvida a Fazenda Pública exequente e não tendo esta
indicado qualquer causa interruptiva ou suspensiva
do prazo prescricional, eventualmente ocorrida após o
arquivamento sem baixa do presente feito, reconhe-

ço ex officio a prescrição intercorrente, extinguindo
o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolu-
ção de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei
nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional
ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base
nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo
Civil.  Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos
débitos aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

11 - 0003050-04.1997.4.05.8200 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. WERTON MAGALHAES COSTA) x
SEBASTIAO ALVES CORDEIRO (Adv. SEM ADVO-
GADO).
JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em
epígrafe, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80,
como requerido pelo exeqüente, em virtude do cance-
lamento da Certidão da Dívida Ativa que aparelha a
presente execução. Levante-se a penhora, se hou-
ver. Caso a constrição judicial tenha incidido sobre
bens móveis, fica o depositário destituído do seu
encargo, restando cientificado através da publicação
da sentença na imprensa oficial. Ao trânsito em julga-
do, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.

12 - 0007989-56.1999.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x JACO CAVALCANTI FONSECA E OU-
TRO (Adv. SEM ADVOGADO).
JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em
epígrafe, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80,
como requerido pelo exeqüente, em virtude do cance-
lamento da Certidão da Dívida Ativa que aparelha a
presente execução. Levante-se a penhora, se hou-
ver. Caso a constrição judicial tenha incidido sobre
bens móveis, fica o depositário destituído do seu
encargo, restando cientificado através da publicação
da sentença na imprensa oficial. Ao trânsito em julga-
do, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.

13 - 0011787-25.1999.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x CENTRO EDUCACIONAL AMARO GO-
MES LTDA (Adv. SEM ADVOGADO). Isso posto, quan-
to ao crédito cobrado nos presentes autos, tendo sido
previamente ouvida a Fazenda Pública exequente e
não tendo esta indicado qualquer causa interruptiva
ou suspensiva do prazo prescricional, eventualmente
ocorrida após o arquivamento sem baixa do presente
feito, reconheço ex officio a prescrição intercorrente,
extinguindo o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe,
com resolução de mérito, com fulcro no no §4º do art.
40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Deve o(a) exequente providenciar a bai-
xa dos débitos aqui executados, perante o seu siste-
ma de gerenciamento da dívida, diante da prescrição
ora decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

14 - 0000914-29.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. NAPOLEAO VITORIO S. DE CAR-
VALHO) x ILUMINA COMERCIO DE MATERIAL
ELETRICO LTDA E OUTROS (Adv. SEM ADVOGA-
DO). Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos pre-
sentes autos, tendo sido previamente ouvida a Fa-
zenda Pública exequente e não tendo esta indicado
qualquer causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

15 - 0006657-20.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
PINTART PINTURAS ARTES E SERIGRAFIA LTDA
ME E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO). Isso posto,
quanto ao crédito cobrado nos presentes autos, tendo
sido previamente ouvida a Fazenda Pública exequente
e não tendo esta indicado qualquer causa interruptiva
ou suspensiva do prazo prescricional, eventualmente
ocorrida após o arquivamento sem baixa do presente
feito, reconheço ex officio a prescrição intercorrente,
extinguindo o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe,
com resolução de mérito, com fulcro no no §4º do art.
40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil.  Deve o(a) exequente providenciar a
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baixa dos débitos aqui executados, perante o seu
sistema de gerenciamento da dívida, diante da pres-
crição ora decretada.  Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.

16 - 0007322-36.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
CICERO ESTIVAS E CEREAIS LTDA E OUTRO (Adv.
SEM ADVOGADO).
JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em
epígrafe, nos termos do artigo 794, II, do CPC, c/c
artigo 26 da Lei nº 6.830/80, em face da remissão do
débito aqui cobrado, em conformidade com o artigo
14, § 1º, III, da Lei nº 11.941/2009.
Levante-se a penhora, se houver. Caso a constrição
judicial tenha incidido sobre bens móveis, fica o depo-
sitário destituído do seu encargo, restando cientificado
através da publicação da sentença na imprensa ofici-
al. Ao trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com
baixa na distribuição.   P.R.I.

17 - 0007459-18.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
CORTEL COMERCIO REPRESENTACOES E
TELECOMUNICACOES LTDA E OUTRO (Adv. SEM
ADVOGADO). Isso posto, quanto ao crédito cobrado
nos presentes autos, tendo sido previamente ouvida
a Fazenda Pública exequente e não tendo esta indica-
do qualquer causa interruptiva ou suspensiva do pra-
zo prescricional, eventualmente ocorrida após o arqui-
vamento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.

18 - 0007631-57.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
VALGRAF GRAFICA EDITORA LTDA E OUTRO (Adv.
SEM ADVOGADO).  Isso posto, quanto ao crédito
cobrado nos presentes autos, tendo sido previamente
ouvida a Fazenda Pública exequente e não tendo esta
indicado qualquer causa interruptiva ou suspensiva
do prazo prescricional, eventualmente ocorrida após o
arquivamento sem baixa do presente feito, reconhe-
ço ex officio a prescrição intercorrente, extinguindo
o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolu-
ção de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei
nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional
ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base
nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo
Civil.

19 - 0007632-42.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
MASSA FALIDA IMPORTEC IMPORT TECNICA DE
COSMETICOS LTDA E OUTRO (Adv. SEM ADVOGA-
DO). Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos pre-
sentes autos, tendo sido previamente ouvida a Fa-
zenda Pública exequente e não tendo esta indicado
qualquer causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

20 - 0007921-72.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
IRRISOLO IND E COM DE IRRIGACAO E MAQS
AGRICOLAS LTDA E OUTRO (Adv. SEM ADVOGA-
DO). Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos pre-
sentes autos, tendo sido previamente ouvida a Fa-
zenda Pública exequente e não tendo esta indicado
qualquer causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

21 - 0007939-93.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
IMPERMATE SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA

E OUTROS (Adv. SEM ADVOGADO).   Isso posto,
quanto ao crédito cobrado nos presentes autos, tendo
sido previamente ouvida a Fazenda Pública exequente
e não tendo esta indicado qualquer causa interruptiva
ou suspensiva do prazo prescricional, eventualmente
ocorrida após o arquivamento sem baixa do presente
feito, reconheço ex officio a prescrição intercorrente,
extinguindo o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe,
com resolução de mérito, com fulcro no no §4º do art.
40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Deve o(a) exequente providenciar a bai-
xa dos débitos aqui executados, perante o seu siste-
ma de gerenciamento da dívida, diante da prescrição
ora decretada.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

22 - 0008116-57.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
GTA PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA E OU-
TROS (Adv. SEM ADVOGADO).
JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em
epígrafe, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80,
como requerido pelo exeqüente, em virtude do cance-
lamento da Certidão da Dívida Ativa que aparelha a
presente execução.  Levante-se a penhora, se hou-
ver. Caso a constrição judicial tenha incidido sobre
bens móveis, fica o depositário destituído do seu
encargo, restando cientificado através da publicação
da sentença na imprensa oficial.  Ao trânsito em julga-
do, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.

23 - 0008735-84.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
IPUARANA COMERCIO DE DROGAS LTDA E OU-
TRO (Adv. SEM ADVOGADO).     Isso posto, quanto
ao crédito cobrado nos presentes autos, tendo sido
previamente ouvida a Fazenda Pública exequente e
não tendo esta indicado qualquer causa interruptiva
ou suspensiva do prazo prescricional, eventualmente
ocorrida após o arquivamento sem baixa do presente
feito, reconheço ex officio a prescrição intercorrente,
extinguindo o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe,
com resolução de mérito, com fulcro no no §4º do art.
40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Deve o(a) exequente providenciar a bai-
xa dos débitos aqui executados, perante o seu siste-
ma de gerenciamento da dívida, diante da prescrição
ora decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

24 - 0008771-29.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
CONSTRUTORA CARVALHO E COMERCIO LTDA E
OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).
JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em
epígrafe, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80,
como requerido pelo exeqüente, em virtude do cance-
lamento da Certidão da Dívida Ativa que aparelha a
presente execução. Levante-se a penhora, se hou-
ver. Caso a constrição judicial tenha incidido sobre
bens móveis, fica o depositário destituído do seu
encargo, restando cientificado através da publicação
da sentença na imprensa oficial.  Ao trânsito em julga-
do, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.

25 - 0009201-78.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
LEDA ARLENE GUIMARAES DO NASCIMENTO (Adv.
SEM ADVOGADO). Considerando que a dívida aqui
excutida foi paga, conforme documentos acostados
aos autos, JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s)
em epígrafe, nos termos do art. 794, inciso I do CPC,
como requerido.

26 - 0009243-30.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
SANTA CRUZ DISTRIBUIDORA DE SORVETES LTDA
E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO). Isso posto, quanto
ao crédito cobrado nos presentes autos, tendo sido
previamente ouvida a Fazenda Pública exequente e
não tendo esta indicado qualquer causa interruptiva
ou suspensiva do prazo prescricional, eventualmente
ocorrida após o arquivamento sem baixa do presente
feito, reconheço ex officio a prescrição intercorrente,
extinguindo o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe,
com resolução de mérito, com fulcro no no §4º do art.
40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Deve o(a) exequente providenciar a bai-
xa dos débitos aqui executados, perante o seu siste-
ma de gerenciamento da dívida, diante da prescrição
ora decretada.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

27 - 0009891-10.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x

ESTILOS MOVEIS E DECORACOES LTDA E OUTRO
(Adv. SEM ADVOGADO).    Isso posto, quanto ao
crédito cobrado nos presentes autos, tendo sido pre-
viamente ouvida a Fazenda Pública exequente e não
tendo esta indicado qualquer causa interruptiva ou
suspensiva do prazo prescricional, eventualmente ocor-
rida após o arquivamento sem baixa do presente fei-
to, reconheço ex officio a prescrição intercorrente,
extinguindo o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe,
com resolução de mérito, com fulcro no no §4º do art.
40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Deve o(a) exequente providenciar a bai-
xa dos débitos aqui executados, perante o seu siste-
ma de gerenciamento da dívida, diante da prescrição
ora decretada.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

28 - 0010397-83.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
TELETRON TELECOMUNICACOES E INFORMATICA
LTDA E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO). Isso posto,
quanto ao crédito cobrado nos presentes autos, tendo
sido previamente ouvida a Fazenda Pública exequente
e não tendo esta indicado qualquer causa interruptiva
ou suspensiva do prazo prescricional, eventualmente
ocorrida após o arquivamento sem baixa do presente
feito, reconheço ex officio a prescrição intercorrente,
extinguindo o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe,
com resolução de mérito, com fulcro no no §4º do art.
40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Deve o(a) exequente providenciar a bai-
xa dos débitos aqui executados, perante o seu siste-
ma de gerenciamento da dívida, diante da prescrição
ora decretada.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

29 - 0010694-90.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
JOSE NILDO DOS SANTOS ME (Adv. SEM ADVO-
GADO).
JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em
epígrafe, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80,
como requerido pelo exeqüente, em virtude do cance-
lamento da Certidão da Dívida Ativa que aparelha a
presente execução.  Levante-se a penhora, se hou-
ver. Caso a constrição judicial tenha incidido sobre
bens móveis, fica o depositário destituído do seu
encargo, restando cientificado através da publicação
da sentença na imprensa oficial.  Ao trânsito em julga-
do, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.

30 - 0010696-60.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
COMPECAS COMBUSTIVEIS PECAS E SERVICOS
LTDA E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).
JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em
epígrafe, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80,
como requerido pelo exeqüente, em virtude do cance-
lamento da Certidão da Dívida Ativa que aparelha a
presente execução. Levante-se a penhora, se hou-
ver. Caso a constrição judicial tenha incidido sobre
bens móveis, fica o depositário destituído do seu
encargo, restando cientificado através da publicação
da sentença na imprensa oficial.  Ao trânsito em julga-
do, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.

31 - 0010758-03.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
ARCELA & ARCELA LTDA ME E OUTRO (Adv. SEM
ADVOGADO).  Isso posto, quanto ao crédito cobrado
nos presentes autos, tendo sido previamente ouvida
a Fazenda Pública exequente e não tendo esta indica-
do qualquer causa interruptiva ou suspensiva do pra-
zo prescricional, eventualmente ocorrida após o arqui-
vamento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

32 - 0010994-52.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
IZETE FERREIRA GERIZ (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)

feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

33 - 0011320-12.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
PREDIAL LOCACAO E ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS LTDA E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).
Considerando que a dívida aqui excutida foi paga,
conforme documentos acostados aos autos, JULGO
EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em epígrafe, nos
termos do art. 794, inciso I do CPC, como requerido.

34 - 0011346-10.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
MADEIREIRA FABRICIO LTDA E OUTRO (Adv. SEM
ADVOGADO).
JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em
epígrafe, nos termos do artigo 794, II, do CPC, c/c
artigo 26 da Lei nº 6.830/80, em face da remissão do
débito aqui cobrado, em conformidade com o artigo
14, § 1º, III, da Lei nº 11.941/2009.
Levante-se a penhora, se houver. Caso a constrição
judicial tenha incidido sobre bens móveis, fica o depo-
sitário destituído do seu encargo, restando cientificado
através da publicação da sentença na imprensa ofici-
al.  Ao trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição. P.R.I.

35 - 0011804-27.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
REGIONAL DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO). Isso posto, quanto
ao crédito cobrado nos presentes autos, tendo sido
previamente ouvida a Fazenda Pública exequente e
não tendo esta indicado qualquer causa interruptiva
ou suspensiva do prazo prescricional, eventualmente
ocorrida após o arquivamento sem baixa do presente
feito, reconheço ex officio a prescrição intercorrente,
extinguindo o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe,
com resolução de mérito, com fulcro no no §4º do art.
40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Deve o(a) exequente providenciar a bai-
xa dos débitos aqui executados, perante o seu siste-
ma de gerenciamento da dívida, diante da prescrição
ora decretada.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

36 - 0012043-31.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
MAXLIDER COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).   Isso posto,
quanto ao crédito cobrado nos presentes autos, tendo
sido previamente ouvida a Fazenda Pública exequente
e não tendo esta indicado qualquer causa interruptiva
ou suspensiva do prazo prescricional, eventualmente
ocorrida após o arquivamento sem baixa do presente
feito, reconheço ex officio a prescrição intercorrente,
extinguindo o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe,
com resolução de mérito, com fulcro no no §4º do art.
40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Deve o(a) exequente providenciar a bai-
xa dos débitos aqui executados, perante o seu siste-
ma de gerenciamento da dívida, diante da prescrição
ora decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

37 - 0006938-39.2001.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
CHAKID ARISTIDES HAMAD TIMENE (Adv. SEM AD-
VOGADO).  Isso posto, quanto ao crédito cobrado
nos presentes autos, tendo sido previamente ouvida
a Fazenda Pública exequente e não tendo esta indica-
do qualquer causa interruptiva ou suspensiva do pra-
zo prescricional, eventualmente ocorrida após o arqui-
vamento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

38 - 0007551-59.2001.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
EDIMAQUINA COM REPRES E ASSIST TEC DE MA-
QUINAS LTDA (Adv. SEM ADVOGADO). Isso posto,
quanto ao crédito cobrado nos presentes autos, tendo
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sido previamente ouvida a Fazenda Pública exequente
e não tendo esta indicado qualquer causa interruptiva
ou suspensiva do prazo prescricional, eventualmente
ocorrida após o arquivamento sem baixa do presente
feito, reconheço ex officio a prescrição intercorrente,
extinguindo o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe,
com resolução de mérito, com fulcro no no §4º do art.
40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil.

39 - 0008621-14.2001.4.05.8200 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. EMERI PACHECO MOTA) x AZARIA & CIA
LTDA ME E OUTROS (Adv. SEM ADVOGADO).
JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em
epígrafe, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80,
como requerido pelo exeqüente, em virtude do cance-
lamento da Certidão da Dívida Ativa que aparelha a
presente execução.  Levante-se a penhora, se hou-
ver. Caso a constrição judicial tenha incidido sobre
bens móveis, fica o depositário destituído do seu
encargo, restando cientificado através da publicação
da sentença na imprensa oficial.  Ao trânsito em julga-
do, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.

40 - 0005732-53.2002.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
ROBERTO LAURO RIBEIRO (Adv. SEM ADVOGA-
DO).
JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em
epígrafe, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80,
como requerido pelo exeqüente, em virtude do cance-
lamento da Certidão da Dívida Ativa que aparelha a
presente execução. Levante-se a penhora, se hou-
ver. Caso a constrição judicial tenha incidido sobre
bens móveis, fica o depositário destituído do seu
encargo, restando cientificado através da publicação
da sentença na imprensa oficial.  Ao trânsito em julga-
do, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.

41 - 0006614-15.2002.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
DROGARIA DOMINGUES LTDA (Adv. SEM ADVO-
GADO). Considerando que a dívida aqui excutida foi
paga, conforme documentos acostados aos autos,
JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em
epígrafe, nos termos do art. 794, inciso I do CPC,
como requerido.

42 - 0006737-13.2002.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
RIQUINHO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PA-
PEL LTDA ME E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

43 - 0007417-95.2002.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
HOZANA MARIA TEIXEIRA MARQUES LIRA (Adv.
SEM ADVOGADO). Considerando que a dívida aqui
excutida foi paga, conforme documentos acostados
aos autos, JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s)
em epígrafe, nos termos do art. 794, inciso I do CPC,
como requerido.

44 - 0000551-37.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
ACLONE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA E OU-
TRO (Adv. SEM ADVOGADO).    Isso posto, quanto
ao crédito cobrado nos presentes autos, tendo sido
previamente ouvida a Fazenda Pública exequente e
não tendo esta indicado qualquer causa interruptiva
ou suspensiva do prazo prescricional, eventualmente
ocorrida após o arquivamento sem baixa do presente
feito, reconheço ex officio a prescrição intercorrente,
extinguindo o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe,
com resolução de mérito, com fulcro no no §4º do art.
40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil.  Deve o(a) exequente providenciar a
baixa dos débitos aqui executados, perante o seu
sistema de gerenciamento da dívida, diante da pres-

crição ora decretada.   Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.

45 - 0000578-20.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
MARIA AVELINA MEDEIROS (Adv. SEM ADVOGA-
DO).
JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em
epígrafe, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80,
como requerido pelo exeqüente, em virtude do cance-
lamento da Certidão da Dívida Ativa que aparelha a
presente execução.  Levante-se a penhora, se hou-
ver. Caso a constrição judicial tenha incidido sobre
bens móveis, fica o depositário destituído do seu
encargo, restando cientificado através da publicação
da sentença na imprensa oficial.  Ao trânsito em julga-
do, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.

46 - 0000873-57.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
ARLINDO CAVALCANTE DE SOUZA (Adv. SEM AD-
VOGADO). Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos
presentes autos, tendo sido previamente ouvida a
Fazenda Pública exequente e não tendo esta indicado
qualquer causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.

47 - 0000918-61.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
CARLOS ARNOBIO MAROJA DI PACE (Adv. SEM
ADVOGADO).
JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em
epígrafe, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80,
como requerido pelo exeqüente, em virtude do cance-
lamento da Certidão da Dívida Ativa que aparelha a
presente execução. Levante-se a penhora, se hou-
ver. Caso a constrição judicial tenha incidido sobre
bens móveis, fica o depositário destituído do seu
encargo, restando cientificado através da publicação
da sentença na imprensa oficial. Ao trânsito em julga-
do, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
P.R.I.

48 - 0000973-12.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
SIMONE VELOSO LIMA ME E OUTRO (Adv. SEM
ADVOGADO). Considerando que a dívida aqui
excutida foi paga, conforme documentos acostados
aos autos, JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s)
em epígrafe, nos termos do art. 794, inciso I do CPC,
como requerido.

49 - 0001763-93.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
MILTON GOMES VIEIRA (Adv. SEM ADVOGADO).
Considerando que a dívida aqui excutida foi paga,
conforme documentos acostados aos autos, JULGO
EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em epígrafe, nos
termos do art. 794, inciso I do CPC, como requerido.

50 - 0002259-25.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
ARLETE GONCALVES DE LIMA (Adv. SEM ADVO-
GADO). Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos
presentes autos, tendo sido previamente ouvida a
Fazenda Pública exequente e não tendo esta indicado
qualquer causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

51 - 0002597-96.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
B BEZERRA CACA E PESCA LTDA E OUTRO (Adv.
SEM ADVOGADO).  Isso posto, quanto ao crédito
cobrado nos presentes autos, tendo sido previamente
ouvida a Fazenda Pública exequente e não tendo esta
indicado qualquer causa interruptiva ou suspensiva
do prazo prescricional, eventualmente ocorrida após o
arquivamento sem baixa do presente feito, reconhe-
ço ex officio a prescrição intercorrente, extinguindo
o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolu-
ção de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei

nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional
ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base
nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo
Civil.

52 - 0002791-96.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
MARIA LUIZA PEIXOTO VELLOSO BORGES (Adv.
SEM ADVOGADO).   Isso posto, quanto ao crédito
cobrado nos presentes autos, tendo sido previamente
ouvida a Fazenda Pública exequente e não tendo esta
indicado qualquer causa interruptiva ou suspensiva
do prazo prescricional, eventualmente ocorrida após o
arquivamento sem baixa do presente feito, reconhe-
ço ex officio a prescrição intercorrente, extinguindo
o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolu-
ção de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei
nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional
ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base
nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo
Civil. Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos
débitos aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada.   Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

53 - 0004811-60.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
ARNÓBIO RAMALHO BESERRA CAVALCANTI (Adv.
SEM ADVOGADO).   Considerando que a dívida aqui
excutida foi paga, conforme documentos acostados
aos autos, JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s)
em epígrafe, nos termos do art. 794, inciso I do CPC,
como requerido.

54 - 0006344-54.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
SOLEM SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA (Adv. SEM
ADVOGADO).  Isso posto, quanto ao crédito cobrado
nos presentes autos, tendo sido previamente ouvida
a Fazenda Pública exequente e não tendo esta indica-
do qualquer causa interruptiva ou suspensiva do pra-
zo prescricional, eventualmente ocorrida após o arqui-
vamento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.

55 - 0006493-50.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
HUMBERTO SOARES DE OLIVEIRA (Adv. SEM AD-
VOGADO). JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s)
em epígrafe, nos termos do art. 794, inciso I do CPC,
como requerido.  Quanto às custas processuais re-
manescentes, observa-se que totalizam valor inferior
a R$ 100,00 (cem reais) - levando-se em considera-
ção o percentual de 1% (um por cento) cobrado sobre
o valor da causa previsto na inicial (tabela de custas
artigo 1º, § 2º da Lei nº 9.289/96) - não ensejando,
sequer, possibilidade de sua inscrição em dívida ati-
va da União, uma vez que o procedimento para sua
cobrança revelar-se-ia medida antieconômica, acar-
retando ônus aos cofres públicos que em muito supe-
rariam o ínfimo valor a ser executado. Dispensável,
por outro lado, a providência do art. 16 da lei
supracitada em face do inexpressivo valor das cus-
tas devidas, nos termos do artigo art. 1º, I, da Portaria
nº 49, de 01.04.2004, do Ministério da Fazenda.
Levante-se a penhora, se houver. Caso a constrição
judicial tenha incidido sobre bens móveis, fica o depo-
sitário destituído do seu encargo, restando cientificado
através da publicação da sentença na imprensa ofici-
al.  Ao trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição.  P.R.I.

56 - 0007497-25.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
MERCANTIL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DA
PARAIBA LTDA E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.

57 - 0000846-40.2004.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
CONSTRUTORA UNIDAS LTDA E OUTRO (Adv. SEM
ADVOGADO).    Isso posto, quanto ao crédito cobra-
do nos presentes autos, tendo sido previamente ouvi-
da a Fazenda Pública exequente e não tendo esta

indicado qualquer causa interruptiva ou suspensiva
do prazo prescricional, eventualmente ocorrida após o
arquivamento sem baixa do presente feito, reconhe-
ço ex officio a prescrição intercorrente, extinguindo
o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolu-
ção de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei
nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional
ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base
nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo
Civil.

58 - 0003460-18.2004.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
OSOISA QUEIROGA ROSADO MAIA DE VASCON-
CELOS (Adv. SEM ADVOGADO).
JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em
epígrafe, nos termos do art. 794, inciso I do CPC,
como requerido.  Quanto às custas processuais re-
manescentes, observa-se que totalizam valor inferior
a R$ 100,00 (cem reais) - levando-se em considera-
ção o percentual de 1% (um por cento) cobrado sobre
o valor da causa previsto na inicial (tabela de custas
artigo 1º, § 2º da Lei nº 9.289/96) - não ensejando,
sequer, possibilidade de sua inscrição em dívida ati-
va da União, uma vez que o procedimento para sua
cobrança revelar-se-ia medida antieconômica, acar-
retando ônus aos cofres públicos que em muito supe-
rariam o ínfimo valor a ser executado. Dispensável,
por outro lado, a providência do art. 16 da lei
supracitada em face do inexpressivo valor das cus-
tas devidas, nos termos do artigo art. 1º, I, da Portaria
nº 49, de 01.04.2004, do Ministério da Fazenda.
Levante-se a penhora, se houver. Caso a constrição
judicial tenha incidido sobre bens móveis, fica o depo-
sitário destituído do seu encargo, restando cientificado
através da publicação da sentença na imprensa ofici-
al.   Ao trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição.
P.R.I.

59 - 0006692-62.2009.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. CESAR VERZULEI LIMA SOARES
DE OLIVEIRA) x COBRAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA (Adv. MARCYLIO DE ALENCAR
FERREIRA LIMA).
[...]6. Assim sendo, determino o imediato desbloqueio
eletrônico da quantia de R$ 651,86, via Sistema
BACENJUD 2.0. 7. Quanto ao valor remanescente
(R$ 34.002,58), antes de determinar a sua conversão
em depósito judicial, tendo em vista a disposição da
executada em adimplir o débito exequendo, ainda que
de forma parcelada, conforme demonstrado pelos re-
colhimentos já efetivados, expressos nos documen-
tos às fls. 319-322, determino a intimação da execu-
tada para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, indicar
bens de seu patrimônio, livres e desonerados, que se
mostrem suficientes à garantia integral da dívida aqui
cobrada, em substituição à garantia representada pe-
los valores bloqueados.
8. Decorrido o prazo fixado acima, não havendo indi-
cação de bens pela executada, proceda-se à transfe-
rência eletrônica do valor remanescente, descrito no
item 7 supra, para conta judicial vinculada ao presen-
te feito, via  Sistema BACENJUD 2.0. 9. Intimem-se.

74 - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL

60 - 0008130-31.2006.4.05.8200 SANTA CRUZ
AGRICOLA S/A (Adv. TATIANA DO AMARAL CAR-
NEIRO CUNHA) x COMISSAO DE VALORES
MOBILIARIOS - CVM (Adv. SEM ADVOGADO).
ISSO POSTO, julgo IMPROCEDENTES os presentes
embargos, deixando de condenar a parte autora nos
honorários advocatícios, eis que já incluído no débito
excutido o encargo de 20%  calculado sobre o mon-
tante inscrito em dívida ativa, previsto no art. 5º, §1º,
alínea “c”, da Lei nº 7.940/1989.

61 - 0007382-57.2010.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOÃO FERREIRA SOBRINHO) x
TELEMAR NORTE LESTE S/A (Adv. FLAVIO LON-
DRES DA NOBREGA, SACHA CALMON NAVARRO
COELHO).
1. Diante do teor da certidão de fl. 18, informando que
os embargos foram opostos no prazo legal, determino
a suspensão da execução apensa, uma vez que as
providências previstas nos incisos I e II do art. 730 do
CPC só poderão ser tomadas após o trânsito em
julgado da presente oposição. 2. Intime-se o embargado
para, querendo, impugnar os presentes embargos, no
prazo legal, oportunidade em que deverá indicar as
provas que pretende produzir. 3. Traslade-se cópia
deste despacho para os autos principais.

62 - 0007847-66.2010.4.05.8200 AURIDANEIDE
TARGINO DOS SANTOS VIEGAS (Adv. ROBERTA
DE LIMA VIÉGAS) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
(Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA). 1. É incabível
a oposição de embargos pelo executado sem a garan-
tia da execução, conforme preceitua o art. 16, §1º da
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Lei nº 6.830/80. 2. Entretanto, por medida de econo-
mia processual, o processamento do presente feito
quedará suspenso até a efetivação da penhora nos
autos principais, onde a embargante deverá peticionar
indicando bem à penhora, na forma do art. 9º da Lei nº
6.830/80, sob pena de rejeição liminar desta oposi-
ção. 3. Intime-se...

147 - MEDIDA CAUTELAR FISCAL

63 - 0006469-17.2006.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. GUSTAVO CESAR DE
FIGUEIREDO PORTO) x CONSTRUÇÕES E INCOR-
PORAÇÕES ADRINA LTDA E OUTRO (Adv. ZELIO
FURTADO DA SILVA, ROOSEVELT DELANO GUEDES
FURTADO, GUSTAVO CAMPELO RABAY, VITORIA
CABRAL RABAY).  ISSO POSTO, julgo PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de
manter o provimento liminar quando à indisponibilidade
decretada contra CONSTRUÇÕES E INCORPORA-
ÇÕES ADRINA LTDA, modulando os efeitos da
constrição judicial incidente sobre o patrimônio de
TERRADRINA CONSTRUÇÕES LTDA para que a
indisponibilidade fique restrita ao imóvel descrito na
certidão de fl. 838, em substituição à garantia
fidejussória antes deferida.

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

64 - 0005777-52.2005.4.05.8200 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. SEM PROCURADOR) x SUPERMERCA-
DO BOA ESPERANCA LTDA (Adv. GEILSON
SALOMAO LEITE, JOAO VAZ DE AGUIAR NETO,
RODRIGO AZEVEDO TOSCANO DE BRITO,
DELOSMAR DOMINGOS DE M. JUNIOR, GEORGE
SALOMAO LEITE, EDUARDO MONTEIRO DANTAS,
ALEXANDRE SOUZA DE MENDONÇA FURTADO,
FABIO ANDRADE MEDEIROS, DANIEL HENRIQUE
ANTUNES SANTOS). JULGO EXTINTA a presente
execução de sentença nos termos do artigo 20, pará-
grafo 2º da Lei 10.522, de 19.07.2002.

99 - EXECUÇÃO FISCAL

65 - 0000578-64.1996.4.05.8200 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVALHO (FN))
x EMPA EMPRESA PARAIBA AUTO PECAS LTDA
(Adv. SEM ADVOGADO).
[...]3. Ademais, o art. 87 do CPC contém exceções
ao princípio da perpetuação da jurisdição, ao prever
que: “Determina-se a competência no momento em
que a ação é proposta. São irrelevantes as modifica-
ções do estado de fato ou de direito ocorridas poste-
riormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário
ou alterarem a competência em razão da matéria ou
da hierarquia”.(grifo nosso). 4. Com efeito, observa-
se que a mudança constitucional - alteradora da com-
petência da Justiça Federal - refere-se à competência
absoluta em razão da matéria, implicando sua imedia-
ta aplicação aos processos em andamento relativos
às multas impostas pela fiscalização trabalhista, os
quais deverão ser encaminhados ao Juízo que se
tornou competente para a causa. 5. Assim sendo,
diante da alteração legislativa supracitada e conside-
rando que, o débito ora cobrado refere-se a multa por
infração à legislação trabalhista, declino da compe-
tência para processar e julgar o presente feito, deter-
minando a remessa destes autos, ao Juiz Distribuidor
dos feitos das Varas do Trabalho desta Capital, após a
devida baixa na Seção de Distribuição. 6. Intimem-se.

66 - 0007693-97.2000.4.05.8200 FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
(Adv. MARTA DA SILVA) x LECHEF S/A INDUSTRIAS
ALIMENTICIAS E OUTRO (Adv. JOAO DA MATA DE
SOUSA FILHO). 1. Reativem-se os autos na distri-
buição, com o cumprimento do item 01, da determina-
ção à fl.154. 2. Defiro o pedido de vista dos autos,
pelo prazo de 05(cinco) dias, nos termos em que re-
querido. 3. Intime-se. 4. Retornados, cumpra-se o
item 02 da determinação supra mencionada.

67 - 0008713-45.2008.4.05.8200 CONSELHO REGI-
ONAL DE CONTABILIDADE NA PARAIBA - CRC/PB
(Adv. EVILSON CARLOS DE OLIVEIRA BRAZ) x
JUAREZ DA COSTA CABRAL (Adv. ARTHUR
MARIANO VILLARIM). 1. Às fls. 21/23, o executado,
Juarez da Costa Cabral, requereu a liberação de valo-
res depositados em sua conta-corrente, bloqueados
por ordem judicial para garantir o débito cobrado nos
autos deste executivo fiscal, alegando serem
impenhoráveis.  2. Da análise da documentação acos-
tada, constata-se que, embora a conta-corrente em
que incidiu o bloqueio seja utilizada para recebimento
de proventos percebidos pelo executado, houve, em
08/09/2010, o crédito no valor de R$ 1.930,83 (um mil
novecentos e trinta reais e oitenta e três centavos),
que, conforme elementos constantes dos autos, não
apresenta, a primeira vista, caráter de
impenhorabilidade. 3. Ademais, verifica-se dos extra-

tos de fls. 27/30 que, desde a data do depósito aludi-
do acima até a do bloqueio (01/12/2010), o saldo da
conta corrente se manteve em valor superior ao do
crédito supra mencionado.  4. Por fim, impende res-
saltar que o valor da constrição é inferior a R$ 1.930,83,
o que firma a convicção deste Juízo de que o bloqueio
incidiu sobre valores penhoráveis. 5. Diante disso,
indefiro o pedido formulado à fl. 25, e determino a
transferência do numerário constritado para uma con-
ta vinculada a estes autos, a ser aberta no PAB-
Justiça Federal.  6. Intime-se o executado desta deci-
são, bem como da penhora realizada, para, querendo,
opor embargos à execução.

73 - EMBARGOS À EXECUÇÃ0

68 - 0007157-08.2008.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
CCL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA (Adv. SEM
ADVOGADO). Despacho.

1. A inicial está apócrifa. Intime-se o subscritor para
regularização. 2. Pela análise dos autos da execução
fiscal em apenso, verifica-se que o bem constritado
foi avaliado por R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil reais) enquanto o débito excutido corresponde à
quantia de R$ 2.541.804,86 (dois milhões, quinhentos
e quarenta e um mil, oitocentos e quatro reais e oiten-
ta e seis centavos), restando evidente, assim, que a
dívida não se encontra integralmente garantida. 3.
Dessa forma, determino a intimação da executada
para indicar outros bens passíveis de penhora, sob
pena de extinção dos embargos sem julgamento do
mérito. 4. Traslade-se cópia para os autos principais,
onde deverá ser cumprido o presente despacho. 5.
Intime-se.

74 - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL

69 - 0000559-72.2007.4.05.8200 ROBERSON RAMOS
DE VASCONCELOS JUNIOR (Adv. RINALDO
MOUZALAS DE SOUZA E SILVA, VALBERTO ALVES
DE A FILHO, VITAL BORBA DE ARAUJO JUNIOR,
DENIS LELLIS MONTEIRO RESENDE, STANLEY
MARX DONATO TENÓRIO, HENRIQUE MAROJA
JALES COSTA) x FAZENDA NACIONAL (Adv. SEM
PROCURADOR). 1. Indefiro o pedido à fl. 182, tendo
em vista que a subscritora não está habilitada nestes
autos como advogada da parte. 2. Intime-se. 3. Após,
cumpra-se o ato ordinatório à fl. 179.

70 - 0008604-65.2007.4.05.8200 MARIA JOSE FARI-
AS LIMA E OUTRO (Adv. VANILDO PEREIRA DA
SILVA, GUILHERME SANTOS FERREIRA DA SILVA)
x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE
RAMOS DA SILVA).
1-  Pelo teor do documento de fl. 77, observa-se que
os bens constritados na execução fiscal nº
2006.82.00.003927-5, foram avaliados por R$
100.000,00 (cem mil reais).  2-  Tendo em vista que o
débito excutido corresponde à quantia de R$
376.434,64 (trezentos e setenta e seis mil, quatrocen-
tos e trinta e quatro reais e sessenta e quatro centa-
vos), resta evidente, assim, que a dívida não se
encontra integralmente garantida. 3-  Assim, intime-
se o executado para indicar outros bens passíveis de
penhora, sob pena de extinção dos embargos sem
julgamento do mérito. 4-  Traslade-se cópia para os
autos principais, onde deverá ser cumprido o presen-
te despacho. 5-  Intime-se.

71 - 0005876-46.2010.4.05.8200 POSTO CAJUEIRO
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
(Adv. RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA,
VALBERTO ALVES DE A FILHO, VITAL BORBA DE
ARAUJO JUNIOR, DANIEL SAMPAIO DE AZEVE-
DO, SILVANO FONSECA CLEMENTINO, RICARDO
DE ALMEIDA FERNANDES, ANTONIO EUDES
NUNES DA COSTA FILHO, RODRIGO GONÇALVES
OLIVEIRA) x AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP (Adv.
ADRIANA PEREIRA DE MENDONCA). 1. É incabível
a oposição de embargos pelo executado sem a garan-
tia da execução, conforme preceitua o art. 16, §1º da
Lei nº 6.830/80. 2. Entretanto, por medida de econo-
mia processual, o processamento do presente feito
quedará suspenso até a efetivação da penhora nos
autos principais, onde a embargante deverá peticionar
indicando bem à penhora, na forma do art. 9º da Lei nº
6.830/80, sob pena de rejeição liminar desta oposi-
ção. 3. Intime-se...

Total Intimação : 71
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADRIANA PEREIRA DE MENDONCA-71
ALEXANDRE SOUZA DE MENDONÇA FURTADO-64
ANTONIO EUDES NUNES DA COSTA FILHO-71
ANTONIO TAVARES DE CARVALHO (FN)-12,13,65
ARTHUR MARIANO VILLARIM-67

CARLOS JACOB DE SOUSA (INSS)-4
CESAR VERZULEI LIMA SOARES DE OLIVEIRA-59
DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS-64
DANIEL SAMPAIO DE AZEVEDO-71
DELOSMAR DOMINGOS DE M. JUNIOR-64
DENIS LELLIS MONTEIRO RESENDE-69
EDUARDO MONTEIRO DANTAS-64
ELISABETH NASCIMENTO BELO-8
EMERI PACHECO MOTA-39
EVILSON CARLOS DE OLIVEIRA BRAZ-67
FABIO ANDRADE MEDEIROS-64
FLAVIO LONDRES DA NOBREGA-61
GEILSON SALOMAO LEITE-64
GEORGE SALOMAO LEITE-64
GUILHERME SANTOS FERREIRA DA SILVA-70
GUSTAVO CAMPELO RABAY-63
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO-63
HENRIQUE MAROJA JALES COSTA-69
JOANA D ARC DA SILVA RIBEIRO-3,5,6,10
JOAO DA MATA DE SOUSA FILHO-66
JOÃO FERREIRA SOBRINHO-61
JOAO JOSE RAMOS DA SILVA-15,16,17,18,19,20,21,
22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37,38,40,41,42,
43,44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55,56,57,58,62,68,70
JOAO VAZ DE AGUIAR NETO-64
KLEBIO CORDEIRO COELHO-2
MARCYLIO DE ALENCAR FERREIRA LIMA-59
MARIA DA SALETE GOMES-7,9
MARTA DA SILVA-66
NAPOLEAO VITORIO S. DE CARVALHO-14
RICARDO DE ALMEIDA FERNANDES-71
RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA-69,71
ROBERTA DE LIMA VIÉGAS-62
RODRIGO AZEVEDO TOSCANO DE BRITO-64
RODRIGO GONÇALVES OLIVEIRA-71
ROOSEVELT DELANO GUEDES FURTADO-63
SACHA CALMON NAVARRO COELHO-61
SEM ADVOGADO-1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,
15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,
32,33,34,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49,
50,51,52,53,54,55,56,57,58,60,65,68
SEM PROCURADOR-64,69
SILVANO FONSECA CLEMENTINO-71
STANLEY MARX DONATO TENÓRIO-69
TATIANA DO AMARAL CARNEIRO CUNHA-60
TEREZINHA HELENA KAUFMANN (SUNAB)-1
VALBERTO ALVES DE A FILHO-69,71
VANILDO PEREIRA DA SILVA-70
VITAL BORBA DE ARAUJO JUNIOR-69,71
VITORIA CABRAL RABAY-63
WERTON MAGALHAES COSTA-11
ZELIO FURTADO DA SILVA-63
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99 - EXECUÇÃO FISCAL

1 - 0000142-71.1900.4.05.8200 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. ANTONIO CARLOS MOREIRA (FN)) x
TARGINO PEREIRA DA COSTA NETO (Adv. SEM
ADVOGADO).

JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em
epígrafe, nos termos do artigo 794, II, do CPC, c/c
artigo 26 da Lei nº 6.830/80, em face da remissão do
débito aqui cobrado, em conformidade com o artigo
14, § 1º, III, da Lei nº 11.941/2009.
Levante-se a penhora, se houver. Caso a constrição
judicial tenha incidido sobre bens móveis, fica o depo-
sitário destituído do seu encargo, restando cientificado
através da publicação da sentença na imprensa ofici-
al. Ao trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com
baixa na distribuição. P.R.I.

2 - 0000356-62.1900.4.05.8200 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. SEM ADVOGADO) x DISSTEL - DIST INST
SIST DE TELECOMUNICACAO LTDA E OUTRO (Adv.
SEM ADVOGADO).    Isso posto, quanto ao crédito
cobrado nos presentes autos, tendo sido previamente
ouvida a Fazenda Pública exequente e não tendo esta
indicado qualquer causa interruptiva ou suspensiva
do prazo prescricional, eventualmente ocorrida após o
arquivamento sem baixa do presente feito, reconhe-
ço ex officio a prescrição intercorrente, extinguindo
o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolu-

ção de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei
nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional
ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base
nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo
Civil.

3 - 0001664-80.1990.4.05.8200 FAZENDA NACIO-
NAL x PRESERVE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
E OUTROS (Adv. SEM ADVOGADO). Isso posto,
quanto ao crédito cobrado nos presentes autos, tendo
sido previamente ouvida a Fazenda Pública exequente
e não tendo esta indicado qualquer causa interruptiva
ou suspensiva do prazo prescricional, eventualmente
ocorrida após o arquivamento sem baixa do presente
feito, reconheço ex officio a prescrição intercorrente,
extinguindo o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe,
com resolução de mérito, com fulcro no no §4º do art.
40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Deve o(a) exequente providenciar a bai-
xa dos débitos aqui executados, perante o seu siste-
ma de gerenciamento da dívida, diante da prescrição
ora decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

4 - 0001035-72.1991.4.05.8200 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. SEBASTIAO ALVES BATISTA) x COLEGIO
STATUS SOCIEDADE LTDA E OUTRO (Adv. SEM
ADVOGADO).  Isso posto, quanto ao crédito cobrado
nos presentes autos, tendo sido previamente ouvida
a Fazenda Pública exequente e não tendo esta indica-
do qualquer causa interruptiva ou suspensiva do pra-
zo prescricional, eventualmente ocorrida após o arqui-
vamento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

5 - 0000694-70.1996.4.05.8200 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVALHO (FN))
x ANTUNES INDUSTRIA DE COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA (Adv. SEM ADVOGADO).
Considerando que a dívida aqui excutida foi paga,
conforme documentos acostados aos autos, JULGO
EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em epígrafe, nos
termos do art. 794, inciso I do CPC, como requerido.

6 - 0000695-55.1996.4.05.8200 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVALHO (FN))
x WALDOMIRO FERREIRA DOS SANTOS (Adv. SEM
ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Sen-
tença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigató-
rio (art. 475, §2º, do CPC). Transitada em julgado,
certifique-se e levante-se eventual constrição exis-
tente nos autos. Em se tratando de bens móveis, o(a)
depositário(a) fica destituído do seu encargo, restan-
do cientificado através da publicação da sentença na
imprensa oficial. Oportunamente, dê-se baixa e arqui-
vem-se os autos com as cautelas legais. 1 §4º Se da
decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o
prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição
intercorrente e decretá-la de imediato...

7 - 0001884-68.1996.4.05.8200 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVALHO (FN))
x DELFOS CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA
(Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
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aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

8 - 0008679-90.1996.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x ART FRIO COMERCIO E SERVICOS
DE REFRIGERACAO LTDA (Adv. TIAGO SOBRAL
PEREIRA FILHO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

9 - 0009569-29.1996.4.05.8200 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. EMERI PACHECO MOTA) x PROTEGE
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA E OUTROS (Adv.
SEM ADVOGADO).  Isso posto, quanto ao crédito
cobrado nos presentes autos, tendo sido previamente
ouvida a Fazenda Pública exequente e não tendo esta
indicado qualquer causa interruptiva ou suspensiva
do prazo prescricional, eventualmente ocorrida após o
arquivamento sem baixa do presente feito, reconhe-
ço ex officio a prescrição intercorrente, extinguindo
o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolu-
ção de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei
nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional
ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base
nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo
Civil. Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos
débitos aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

10 - 0009577-06.1996.4.05.8200 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. EMERI PACHECO MOTA) x PROTEGE
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA E OUTROS (Adv.
SEM ADVOGADO).  Isso posto, quanto ao crédito
cobrado nos presentes autos, tendo sido previamente
ouvida a Fazenda Pública exequente e não tendo esta
indicado qualquer causa interruptiva ou suspensiva
do prazo prescricional, eventualmente ocorrida após o
arquivamento sem baixa do presente feito, reconhe-
ço ex officio a prescrição intercorrente, extinguindo
o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolu-
ção de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei
nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional
ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base
nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo
Civil. Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos
débitos aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

11 - 0009834-31.1996.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x M A SOUZA CALCADOS LTDA (Adv.
SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

12 - 0009892-34.1996.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x GAMA COMERCIO SERVICOS E
REPRESENTACOES LTDA E OUTRO (Adv. SEM
ADVOGADO). Isso posto, quanto ao crédito cobrado
nos presentes autos, tendo sido previamente ouvida
a Fazenda Pública exequente e não tendo esta indica-
do qualquer causa interruptiva ou suspensiva do pra-
zo prescricional, eventualmente ocorrida após o arqui-
vamento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolu-
ção de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da
Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como
com base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código
de Processo Civil.

13 - 0009951-22.1996.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x CASAS DAS LOUCAS LTDA ME (Adv.
SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

14 - 0004294-65.1997.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x INDUSTRIA E PANIFICACAO PRO-
GRESSO LTDA (Adv. SEM ADVOGADO).  Isso posto,
quanto ao crédito cobrado nos presentes autos, tendo
sido previamente ouvida a Fazenda Pública exequente
e não tendo esta indicado qualquer causa interruptiva
ou suspensiva do prazo prescricional, eventualmente
ocorrida após o arquivamento sem baixa do presente
feito, reconheço ex officio a prescrição intercorrente,
extinguindo o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe,
com resolução de mérito, com fulcro no no §4º do art.
40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil.

15 - 0005877-85.1997.4.05.8200 FAZENDA NACIO-
NAL (Adv. EMERI PACHECO MOTA) x JOSE PEREI-
RA DA SILVA E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

16 - 0006394-56.1998.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x HONORIO SILVA E CIA LTDA E OUTRO
(Adv. SEM ADVOGADO).  Isso posto, quanto ao cré-
dito cobrado nos presentes autos, tendo sido previa-
mente ouvida a Fazenda Pública exequente e não
tendo esta indicado qualquer causa interruptiva ou
suspensiva do prazo prescricional, eventualmente
ocorrida após o arquivamento sem baixa do presente
feito, reconheço ex officio a prescrição intercorrente,
extinguindo o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe,
com resolução de mérito, com fulcro no no §4º do art.
40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil.

17 - 0006468-13.1998.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x LR LOCADORA RODEX LTDA (Adv.
SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

18 - 0006527-98.1998.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x MOVESUL COMERCIAL DE MOVEIS
LTDA E OUTRO (Adv. JOAO PEREIRA DE LACERDA).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo

prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.

19 - 0001074-88.1999.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x LIDIA SILVA DOS SANTOS (Adv. SEM
ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

20 - 0004665-58.1999.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x CONSTRUTORA NORCASA LTDA (Adv.
SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

21 - 0007080-14.1999.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x J. B. VEICULOS LTDA (Adv. RENIVAL
ALBUQUERQUE DE SENA, ALBERTO JORGE DA
FRANCA PEREIRA).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

22 - 0008317-83.1999.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x CASAS DAS LOUCAS LTDA ME E OU-
TRO (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

23 - 0008325-60.1999.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x RD CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex

officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Sen-
tença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigató-
rio (art. 475, §2º, do CPC). Transitada em julgado,
certifique-se e levante-se eventual constrição exis-
tente nos autos. Em se tratando de bens móveis, o(a)
depositário(a) fica destituído do seu encargo, restan-
do cientificado através da publicação da sentença na
imprensa oficial. Oportunamente, dê-se baixa e arqui-
vem-se os autos com as cautelas legais...

24 - 0008486-70.1999.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x INSTITUTO GENTE ATUAL LTDA E OU-
TRO (Adv. SEM ADVOGADO).  Isso posto, quanto ao
crédito cobrado nos presentes autos, tendo sido pre-
viamente ouvida a Fazenda Pública exequente e não
tendo esta indicado qualquer causa interruptiva ou
suspensiva do prazo prescricional, eventualmente
ocorrida após o arquivamento sem baixa do presente
feito, reconheço ex officio a prescrição intercorrente,
extinguindo o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe,
com resolução de mérito, com fulcro no no §4º do art.
40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil.

25 - 0008487-55.1999.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x CASAS DAS LOUCAS LTDA ME E OU-
TRO (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

26 - 0008520-45.1999.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x PADARIA E PASTELARIA ARCO IRIS
LTDA ME (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

27 - 0008565-49.1999.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x GRAFICA E EDITORA NORDESTE LTDA
ME E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou art.
1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos arts. 219,
§5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos aqui
executados, perante o seu sistema de gerenciamento da
dívida, diante da prescrição ora decretada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

28 - 0010603-34.1999.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x COSISTEL CONSERTOS &
INSTALACOES DE TELEFONES LTDA ME E OUTRO
(Adv. SEM ADVOGADO).
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Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

29 - 0010609-41.1999.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x JULIAO TECIDOS E CONFECCOES
LTDA ME (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

30 - 0011501-47.1999.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x MARCIO CARTAXO QUEIROGA LOPES
(Adv. SEM ADVOGADO).  Isso posto, quanto ao cré-
dito cobrado nos presentes autos, tendo sido previa-
mente ouvida a Fazenda Pública exequente e não
tendo esta indicado qualquer causa interruptiva ou
suspensiva do prazo prescricional, eventualmente
ocorrida após o arquivamento sem baixa do presente
feito, reconheço ex officio a prescrição intercorrente,
extinguindo o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe,
com resolução de mérito, com fulcro no no §4º do art.
40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

31 - 0012073-03.1999.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. ANTONIO TAVARES DE CARVA-
LHO (FN)) x LAURYSTON MAIA ROMEIRO ME E
OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO, GEORGE LUCENA
BARBOSA DE LIMA, IARA LUCENA BARBOSA DE
LIMA).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

32 - 0000531-51.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. NAPOLEAO VITORIO S. DE CAR-
VALHO) x BAT KAR BATERIAS LTDA (Adv. SEM AD-
VOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base
nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Proces-
so Civil. Deve o(a) exequente providenciar a bai-
xa dos débitos aqui executados, perante o seu
sistema de gerenciamento da dívida, diante da
prescrição ora decretada. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se...

33 - 0000548-87.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. NAPOLEAO VITORIO S. DE CAR-
VALHO) x BAT KAR BATERIAS LTDA (Adv. SEM AD-
VOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

34 - 0000549-72.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. NAPOLEAO VITORIO S. DE CAR-
VALHO) x WILSON ALVES DA SILVA & CIA LTDA ME
E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

35 - 0000895-23.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. NAPOLEAO VITORIO S. DE CAR-
VALHO) x ART & COR COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA E OUTRO (Adv. SEM
ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

36 - 0000987-98.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. NAPOLEAO VITORIO S. DE CAR-
VALHO) x MEDICAMENTOS A B LIMA LTDA E OU-
TRO (Adv. SEM ADVOGADO).  Isso posto, quanto ao
crédito cobrado nos presentes autos, tendo sido pre-
viamente ouvida a Fazenda Pública exequente e não
tendo esta indicado qualquer causa interruptiva ou
suspensiva do prazo prescricional, eventualmente
ocorrida após o arquivamento sem baixa do presente
feito, reconheço ex officio a prescrição intercorrente,
extinguindo o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe,
com resolução de mérito, com fulcro no no §4º do art.
40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil.

37 - 0000997-45.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. NAPOLEAO VITORIO S. DE CAR-
VALHO) x PADARIA E PASTELARIA ARCO IRIS LTDA
ME (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

38 - 0000999-15.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. NAPOLEAO VITORIO S. DE CAR-

VALHO) x IMPERMEITE SERVICOS E COM DE PROD
IMPERMEABILIZ LTDA (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

39 - 0001000-97.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. NAPOLEAO VITORIO SERAFIM
DE CARVALHO) x VIDRONORTE COM
REPRESENTACOES LTDA ME E OUTRO (Adv. SEM
ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

40 - 0001018-21.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. NAPOLEAO VITORIO S. DE CAR-
VALHO) x IMPERMEITE SERVICOS E COM DE PROD
IMPERMEABILIZ LTDA (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

41 - 0001020-88.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. NAPOLEAO VITORIO S. DE CAR-
VALHO) x VIDRONORTE COMERCIO
REPRESENTACOES LTDA ME (Adv. SEM ADVOGA-
DO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

42 - 0001038-12.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. NAPOLEAO VITORIO S. DE CAR-
VALHO) x WILSON ALVES DA SILVA & CIA LTDA ME
(Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

43 - 0001041-64.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. NAPOLEAO VITORIO S. DE CAR-
VALHO) x BAT KAR BATERIAS LTDA (Adv. SEM AD-
VOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

44 - 0001445-18.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. GERALDO G DE MESQUITA JR) x
INSTITUTO EDUCACIONAL OLIVIA ALVES LTDA
(Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacio-
nal ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de
Processo Civil. Deve o(a) exequente providenci-
ar a baixa dos débitos aqui executados, perante o
seu sistema de gerenciamento da dívida, diante
da prescrição ora decretada. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se...

45 - 0001459-02.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. GERALDO G DE MESQUITA JR) x
MEDICAMENTOS A B LIMA LTDA E OUTRO (Adv.
SEM ADVOGADO).   Isso posto, quanto ao crédito
cobrado nos presentes autos, tendo sido previamente
ouvida a Fazenda Pública exequente e não tendo esta
indicado qualquer causa interruptiva ou suspensiva
do prazo prescricional, eventualmente ocorrida após o
arquivamento sem baixa do presente feito, reconhe-
ço ex officio a prescrição intercorrente, extinguindo
o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolu-
ção de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da
Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como
com base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código
de Processo Civil. Deve o(a) exequente provi-
denciar a baixa dos débitos aqui executados, pe-
rante o seu sistema de gerenciamento da dívida,
diante da prescrição ora decretada. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

46 - 0001546-55.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. GERALDO G DE MESQUITA JR) x
FARMACIA MARTINS LTDA (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo
Civil.Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos
débitos aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

47 - 0001551-77.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. GERALDO G DE MESQUITA JR) x
CARDEN COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
(Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...
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48 - 0001559-54.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. GERALDO G DE MESQUITA JR) x
PORTAL PORTAS E ESQUADRIAS DO NORDESTE
LTDA (Adv. JOCELIO JAIRO VIEIRA).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

49 - 0001591-59.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. GERALDO G DE MESQUITA JR) x
METALURGICA SAO JORGE LTDA (Adv. ELENILSON
CAVALCANTI DE FRANCA).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

50 - 0005818-92.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
KIPAO ALIMENTOS LTDA (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

51 - 0005821-47.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
VIDRONORTE COM REPRESENTACOES LTDA ME
(Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

52 - 0005832-76.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
PADARIA E PASTELARIA CRUZEIRO DO SUL LTDA
(Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

53 - 0006596-62.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
GRAFICA E EDITORA DIPLOMATA LTDA E OUTRO
(Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo
Civil.Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos
débitos aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

54 - 0006624-30.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
MEDICAMENTOS A B LIMA LTDA (Adv. SEM ADVO-
GADO).   Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos
presentes autos, tendo sido previamente ouvida a
Fazenda Pública exequente e não tendo esta indicado
qualquer causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.

55 - 0006633-89.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
PANIFICADORA SAO PAULO LTDA ME E OUTRO
(Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo
Civil.Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos
débitos aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

56 - 0006650-28.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
REPRONORTE REPRODUCOES DE ARTES
GRAFICAS LTDA E OUTROS (Adv. SEM ADVOGA-
DO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

57 - 0007164-78.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
FRIGORIFICO NOVA ESPERANCA LTDA E OUTRO
(Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

58 - 0007192-46.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
COMERCIAL DE ESTIVAS PICA PAU LTDA E OU-

TROS (Adv. SEM ADVOGADO).    Isso posto, quanto
ao crédito cobrado nos presentes autos, tendo sido
previamente ouvida a Fazenda Pública exequente e
não tendo esta indicado qualquer causa interruptiva
ou suspensiva do prazo prescricional, eventualmente
ocorrida após o arquivamento sem baixa do presente
feito, reconheço ex officio a prescrição intercorrente,
extinguindo o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe,
com resolução de mérito, com fulcro no no §4º do art.
40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

59 - 0007307-67.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
IMPERMATE SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA
E OUTROS (Adv. SEM ADVOGADO).   Isso posto,
quanto ao crédito cobrado nos presentes autos, tendo
sido previamente ouvida a Fazenda Pública exequente
e não tendo esta indicado qualquer causa interruptiva
ou suspensiva do prazo prescricional, eventualmente
ocorrida após o arquivamento sem baixa do presente
feito, reconheço ex officio a prescrição intercorrente,
extinguindo o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe,
com resolução de mérito, com fulcro no no §4º do art.
40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

60 - 0007334-50.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
URCA-RIO VESTUARIOS LTDA E OUTRO (Adv. SEM
ADVOGADO).    Isso posto, quanto ao crédito cobra-
do nos presentes autos, tendo sido previamente ouvi-
da a Fazenda Pública exequente e não tendo esta
indicado qualquer causa interruptiva ou suspensiva
do prazo prescricional, eventualmente ocorrida após o
arquivamento sem baixa do presente feito, reconhe-
ço ex officio a prescrição intercorrente, extinguindo
o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº 6.830/
80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou art. 1º do
Dec. 20.910/32, bem como com base nos arts. 219, §5º e
269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

61 - 0008403-20.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
PREMOLAJE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA
ME (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

62 - 0008424-93.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
Z B CONSTRUCAO CIVIL LTDA E OUTRO (Adv.
SEM ADVOGADO).    Isso posto, quanto ao crédito
cobrado nos presentes autos, tendo sido previamente
ouvida a Fazenda Pública exequente e não tendo esta
indicado qualquer causa interruptiva ou suspensiva
do prazo prescricional, eventualmente ocorrida após o
arquivamento sem baixa do presente feito, reconhe-
ço ex officio a prescrição intercorrente, extinguindo
o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolu-
ção de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei
nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional
ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base
nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo
Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

63 - 0009199-11.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
ANTONIO RAMALHO ROSAS (Adv. SEM ADVOGA-
DO).  Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos pre-
sentes autos, tendo sido previamente ouvida a Fa-
zenda Pública exequente e não tendo esta indicado
qualquer causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

64 - 0009563-80.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. NAPOLEAO VITORIO SERAFIM
DE CARVALHO) x NEW LAR MOVEIS EMPREENDI-
MENTOS LTDA E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

65 - 0009879-93.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
MAHON REPRESENTACOES LTDA E OUTRO (Adv.
SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

66 - 0009883-33.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
JHON BERGSON NOGUEIRA DE ALMEIDA ME E
OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

67 - 0010372-70.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
VANIA MARIA CABRAL BORGES (Adv. SEM ADVO-
GADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional
ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de
Processo Civil. Deve o(a) exequente providenci-
ar a baixa dos débitos aqui executados, perante o
seu sistema de gerenciamento da dívida, diante
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da prescrição ora decretada. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se...

68 - 0010431-58.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
ENDOCLINICA LTDA (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

69 - 0010458-41.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
REFLORESTADORA PERAZZO LTDA E OUTRO (Adv.
SEM ADVOGADO).   Isso posto, quanto ao crédito
cobrado nos presentes autos, tendo sido previamente
ouvida a Fazenda Pública exequente e não tendo esta
indicado qualquer causa interruptiva ou suspensiva
do prazo prescricional, eventualmente ocorrida após o
arquivamento sem baixa do presente feito, reconhe-
ço ex officio a prescrição intercorrente, extinguindo
o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolu-
ção de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei
nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional
ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base
nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo
Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

70 - 0010698-30.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
MASSA FALIDA RIMA INDUSTRIA METALURGICA
LTDA (Adv. SEM ADVOGADO).  Isso posto, quanto
ao crédito cobrado nos presentes autos, tendo sido
previamente ouvida a Fazenda Pública exequente e
não tendo esta indicado qualquer causa interruptiva
ou suspensiva do prazo prescricional, eventualmente
ocorrida após o arquivamento sem baixa do presente
feito, reconheço ex officio a prescrição intercorrente,
extinguindo o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe,
com resolução de mérito, com fulcro no no §4º do art.
40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

71 - 0010744-19.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
INFOAUDIO COMERCIO & IMPORTACAO LIMITADA
E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).                   Isso
posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes au-
tos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Públi-
ca exequente e não tendo esta indicado qualquer cau-
sa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional,
eventualmente ocorrida após o arquivamento sem
baixa do presente feito, reconheço ex officio a pres-
crição intercorrente, extinguindo o(s) feito(s)
mencionado(s) em epígrafe, com resolução de méri-
to, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80
c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou art. 1º do
Dec. 20.910/32, bem como com base nos arts. 219,
§5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

72 - 0010746-86.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
CLEYDE DUARTE PIRES (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.

Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

73 - 0010774-54.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
SEVERINA CARNEIRO NASCIMENTO COSTA ME
(Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

74 - 0011079-38.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
CENTROBAT BATERIAS LTDA E OUTRO (Adv. SEM
ADVOGADO).   JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s)
indicado(s) em epígrafe, nos termos do artigo 794, II,
do CPC, c/c artigo 26 da Lei nº 6.830/80, em face da
remissão do débito aqui cobrado, em conformidade
com o artigo 14, § 1º, III, da Lei nº 11.941/2009.

75 - 0011805-12.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
MARIA DE FATIMA CEZAR NEVES (Adv. SEM AD-
VOGADO).  JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s)
indicado(s) em epígrafe, nos termos do art. 794, inciso
I do CPC, como requerido. Quanto às custas proces-
suais remanescentes, observa-se que totalizam valor
inferior a R$ 100,00 (cem reais) - levando-se em
consideração o percentual de 1% (um por cento) co-
brado sobre o valor da causa previsto na inicial (tabe-
la de custas artigo 1º, § 2º da Lei nº 9.289/96) - não
ensejando, sequer, possibilidade de sua inscrição em
dívida ativa da União, uma vez que o procedimento
para sua cobrança revelar-se-ia medida antieconômica,
acarretando ônus aos cofres públicos que em muito
superariam o ínfimo valor a ser executado.

76 - 0012161-07.2000.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
PROMEFARMA PRODUTOS MEDICOS
FARMACEUTICOS E REP LTDA E OUTRO (Adv. SEM
ADVOGADO). Isso posto, quanto ao crédito cobrado
nos presentes autos, tendo sido previamente ouvida
a Fazenda Pública exequente e não tendo esta indica-
do qualquer causa interruptiva ou suspensiva do pra-
zo prescricional, eventualmente ocorrida após o arqui-
vamento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

77 - 0001581-78.2001.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
GOMES COMERCIO DE GAS LIQUEFEITO LTDA (Adv.
SEM ADVOGADO).  Isso posto, quanto ao crédito
cobrado nos presentes autos, tendo sido previamente
ouvida a Fazenda Pública exequente e não tendo esta
indicado qualquer causa interruptiva ou suspensiva
do prazo prescricional, eventualmente ocorrida após o
arquivamento sem baixa do presente feito, reconhe-
ço ex officio a prescrição intercorrente, extinguindo
o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolu-
ção de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei
nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional
ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base
nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo
Civil. Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos
débitos aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

78 - 0004661-50.2001.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
COMERCIAL DE ROUPAS FERRARA LTDA E OU-
TRO (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)

feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

79 - 0004683-11.2001.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
FRANCISCA CORDEIRO NOGUEIRA (Adv. JOSE
EDUARDO NOGUEIRA).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

80 - 0005516-29.2001.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
O MUNDO DA LIMPEZA LTDA (Adv. SEM ADVOGA-
DO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

81 - 0006042-93.2001.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
M A SOUZA CALCADOS LTDA E OUTRO (Adv. SEM
ADVOGADO).  Isso posto, quanto ao crédito cobrado
nos presentes autos, tendo sido previamente ouvida
a Fazenda Pública exequente e não tendo esta indica-
do qualquer causa interruptiva ou suspensiva do pra-
zo prescricional, eventualmente ocorrida após o arqui-
vamento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

82 - 0006287-07.2001.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
EDMILSON BENICIO LACERDA (Adv. SEM ADVO-
GADO). Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos
presentes autos, tendo sido previamente ouvida a
Fazenda Pública exequente e não tendo esta indicado
qualquer causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.

83 - 0006758-23.2001.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
ZULEIKA RODRIGUES NEVES (Adv. SEM ADVO-
GADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.

Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

84 - 0006916-78.2001.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
ARLETE GONCALVES DE LIMA (Adv. SEM ADVO-
GADO). Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos
presentes autos, tendo sido previamente ouvida a
Fazenda Pública exequente e não tendo esta indicado
qualquer causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

85 - 0008337-06.2001.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
ANEROL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

86 - 0008538-95.2001.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
FARMACIA SUELLEN LTDA E OUTRO (Adv. SEM
ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

87 - 0001376-15.2002.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. BIANOR ARRUDA BEZERRA
NETO) x ACROPOLE ENGENHARIA E ARQUITETU-
RA LTDA E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

88 - 0002254-37.2002.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
CIENLABOR INDUSTRIA COM IMP E EXP DE PROD
HOSP LTDA (Adv. SEM ADVOGADO). JULGO
EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em epígrafe, nos
termos do art. 794, inciso I do CPC, como requerido.
Quanto às custas processuais remanescentes, ob-
serva-se que totalizam valor inferior a R$ 100,00 (cem
reais) - levando-se em consideração o percentual de
1% (um por cento) cobrado sobre o valor da causa
previsto na inicial (tabela de custas artigo 1º, § 2º da
Lei nº 9.289/96) - não ensejando, sequer, possibilida-
de de sua inscrição em dívida ativa da União, uma
vez que o procedimento para sua cobrança revelar-
se-ia medida antieconômica, acarretando ônus aos
cofres públicos que em muito superariam o ínfimo
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valor a ser executado.Dispensável, por outro lado, a
providência do art. 16 da lei supracitada em face do
inexpressivo valor das custas devidas, nos termos
do artigo art. 1º, I, da Portaria nº 49, de 01.04.2004, do
Ministério da Fazenda.Levante-se a penhora, se hou-
ver. Caso a constrição judicial tenha incidido sobre
bens móveis, fica o depositário destituído do seu
encargo, restando cientificado através da publicação
da sentença na imprensa oficial.Ao trânsito em julga-
do, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição.P.R.I.

89 - 0006610-75.2002.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
ARISTIDES NETO DE MOURA ME (Adv. SEM ADVO-
GADO).  JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s)
em epígrafe, nos termos do artigo 794, II, do CPC, c/
c artigo 26 da Lei nº 6.830/80, em face da remissão do
débito aqui cobrado, em conformidade com o artigo
14, § 1º, III, da Lei nº 11.941/2009.

90 - 0006743-20.2002.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
KARINE BARBOSA GUIMARAES MOTTA (Adv. SEM
ADVOGADO).  JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s)
indicado(s) em epígrafe, nos termos do artigo 794, II,
do CPC, c/c artigo 26 da Lei nº 6.830/80, em face da
remissão do débito aqui cobrado, em conformidade
com o artigo 14, § 1º, III, da Lei nº 11.941/2009.

91 - 0007103-52.2002.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
COMPLASTIC COM IND E SERV GRAFICOS E DE
PLAST LTDA ME E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

92 - 0007253-33.2002.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
FABIO HENRIQUE DO NASCIMENTO COSTA (Adv.
SEM ADVOGADO).  JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s)
indicado(s) em epígrafe, nos termos do artigo 794, II,
do CPC, c/c artigo 26 da Lei nº 6.830/80, em face da
remissão do débito aqui cobrado, em conformidade
com o artigo 14, § 1º, III, da Lei nº 11.941/2009.

93 - 0009050-44.2002.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
MANNARA DE MEDEIROS TORRES ME E OUTRO
(Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

94 - 0009519-90.2002.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
RENAN S CALCADOS LTDA E OUTRO (Adv. SEM
ADVOGADO).  Isso posto, quanto ao crédito cobrado
nos presentes autos, tendo sido previamente ouvida
a Fazenda Pública exequente e não tendo esta indica-
do qualquer causa interruptiva ou suspensiva do pra-
zo prescricional, eventualmente ocorrida após o arqui-
vamento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolu-
ção de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da
Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como
com base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código
de Processo Civil.

95 - 0000525-39.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
CLENILDO FREIRE GOMES ME E OUTRO (Adv. SEM
ADVOGADO). JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s)
indicado(s) em epígrafe, nos termos do artigo 794, II,
do CPC, c/c artigo 26 da Lei nº 6.830/80, em face da

remissão do débito aqui cobrado, em conformidade
com o artigo 14, § 1º, III, da Lei nº 11.941/2009.

96 - 0000552-22.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
DTL DIMENSAO TELECOMUNICACOES LTDA E
OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).  Isso posto, quanto
ao crédito cobrado nos presentes autos, tendo sido
previamente ouvida a Fazenda Pública exequente e
não tendo esta indicado qualquer causa interruptiva
ou suspensiva do prazo prescricional, eventualmente
ocorrida após o arquivamento sem baixa do presente
feito, reconheço ex officio a prescrição intercorrente,
extinguindo o(s) feito(s) mencionado(s) em epígrafe,
com resolução de mérito, com fulcro no no §4º do art.
40 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário
Nacional ou art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com
base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

97 - 0000946-29.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
ASTRA IMOVEIS LTDA (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

98 - 0002603-06.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
I V INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

99 - 0002765-98.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
FRANCISCO FAUSTO DA SILVA (Adv. SEM ADVO-
GADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

100 - 0002788-44.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
ROBERTO NEY SANTOS BATISTA (Adv. SEM ADVO-
GADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo
Civil.Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos

débitos aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

101 - 0006137-55.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
JOSE MARQUES DE SOUSA (Adv. SEM ADVOGA-
DO).    JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s)
em epígrafe, nos termos do artigo 794, II, do CPC, c/
c artigo 26 da Lei nº 6.830/80, em face da remissão do
débito aqui cobrado, em conformidade com o artigo
14, § 1º, III, da Lei nº 11.941/2009.

102 - 0006481-36.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
CAMINHO DAS ESTRELAS REPRESENTACOES
LTDA E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

103 - 0006882-35.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
JOSE FONTINELLE DA SILVA (Adv. SEM ADVOGA-
DO).   Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos
presentes autos, tendo sido previamente ouvida a
Fazenda Pública exequente e não tendo esta indicado
qualquer causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

104 - 0006909-18.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
ZAQUEU XAVIER MARTINS (Adv. SEM ADVOGA-
DO).    JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s)
em epígrafe, nos termos do artigo 794, II, do CPC, c/
c artigo 26 da Lei nº 6.830/80, em face da remissão do
débito aqui cobrado, em conformidade com o artigo
14, § 1º, III, da Lei nº 11.941/2009.

105 - 0006935-16.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
JOSE EUFLAVIO HORACIO (Adv. SEM ADVOGA-
DO).    JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s)
em epígrafe, nos termos do artigo 794, II, do CPC, c/
c artigo 26 da Lei nº 6.830/80, em face da remissão do
débito aqui cobrado, em conformidade com o artigo
14, § 1º, III, da Lei nº 11.941/2009.

106 - 0007199-33.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
CONSTRUTORA TORREAO VILLARIM LTDA (Adv.
SEM ADVOGADO).
Considerando que a dívida aqui excutida foi paga,
conforme documentos acostados aos autos, JULGO
EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em epígrafe, nos
termos do art. 794, inciso I do CPC, como requerido.

107 - 0007250-44.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
EDNALDO GALDINO PEREIRA (Adv. SEM ADVO-
GADO). JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s)
em epígrafe, nos termos do artigo 794, II, do CPC, c/
c artigo 26 da Lei nº 6.830/80, em face da remissão do
débito aqui cobrado, em conformidade com o artigo
14, § 1º, III, da Lei nº 11.941/2009.

108 - 0007253-96.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
MEIO DIA REFEICOES LTDA E OUTRO (Adv. SEM
ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº

6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

109 - 0007447-96.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
ROCHA FERRAGENS LTDA (Adv. SEM ADVOGA-
DO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

110 - 0008540-94.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
MIL TINTAS COMERCIO DE MATERIAL DE CONST
LTDA E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

111 - 0008707-14.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
A FIGUEIREDO MOVEIS E ESQUADRIAS LTDA ME
E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

112 - 0008735-79.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
SERVICOS TECNICOS DIOGO BRAZ LTDA (Adv.
SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

113 - 0008797-22.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
CASSIANO RIBEIRO COUTINHO FILHO (Adv. SEM
ADVOGADO).  JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s)
indicado(s) em epígrafe, nos termos do artigo 794,
II, do CPC, c/c artigo 26 da Lei nº 6.830/80, em
face da remissão do débito aqui cobrado, em con-
formidade com o artigo 14, § 1º, III, da Lei nº
11.941/2009.

114 - 0010143-08.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
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RICARDO BEUTTENMULLER BEZERRA E OUTRO
(Adv. SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

115 - 0010155-22.2003.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
CONSTEX CONSTRUCAO TECNICA CIVIL LTDA E
OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).
JULGO EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em
epígrafe, nos termos do artigo 794, II, do CPC, c/c
artigo 26 da Lei nº 6.830/80, em face da remissão do
débito aqui cobrado, em conformidade com o artigo
14, § 1º, III, da Lei nº 11.941/2009.

116 - 0003804-96.2004.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
NIVEL 2 CONSTRUCAO E URBANISMO LTDA (Adv.
SEM ADVOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

117 - 0004220-64.2004.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
FLAMINGUINHO COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA ME E OUTRO (Adv. SEM AD-
VOGADO).
Isso posto, quanto ao crédito cobrado nos presentes
autos, tendo sido previamente ouvida a Fazenda Pú-
blica exequente e não tendo esta indicado qualquer
causa interruptiva ou suspensiva do prazo
prescricional, eventualmente ocorrida após o arquiva-
mento sem baixa do presente feito, reconheço ex
officio a prescrição intercorrente, extinguindo o(s)
feito(s) mencionado(s) em epígrafe, com resolução
de mérito, com fulcro no no §4º do art. 40 da Lei nº
6.830/80 c/c art. 174 do Código Tributário Nacional ou
art. 1º do Dec. 20.910/32, bem como com base nos
arts. 219, §5º e 269, IV, do Código de Processo Civil.
Deve o(a) exequente providenciar a baixa dos débitos
aqui executados, perante o seu sistema de
gerenciamento da dívida, diante da prescrição ora
decretada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...

118 - 0000968-82.2006.4.05.8200 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) x
ERALDO FERRAZ RABELO ME (Adv. SEM ADVO-
GADO).   Considerando que a dívida representada
pelas CDA´s n.º 42402000838-76, 42402000839-57,
42404000886-26 e 42604002411-27 foi paga, confor-
me documentos acostados aos autos, JULGO
EXTINTO(S) o(s) feito(s) indicado(s) em epígrafe, no
tocante às aludidas CDA´s, nos termos do art. 794,
inciso I do CPC, como requerido. JULGO IGUAL-
MENTE EXTINTO o presente feito, nos termos do
artigo 794, II, do CPC, c/c artigo 26 da Lei nº 6.830/
80, no que concerne à CDA nº. 42604002410-46, em
face da remissão do débito por ela representado, em
conformidade com o artigo 14, § 1º, III, da Lei nº
11.941/2009.

Total Intimação : 118
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ALBERTO JORGE DA FRANCA PEREIRA-21
ANTONIO CARLOS MOREIRA (FN)-1
ANTONIO TAVARES DE CARVALHO (FN)-
5,6,7,8,11,12,13,14,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31
BIANOR ARRUDA BEZERRA NETO-87
ELENILSON CAVALCANTI DE FRANCA-49
EMERI PACHECO MOTA-9,10,15
GEORGE LUCENA BARBOSA DE LIMA-31
GERALDO G DE MESQUITA JR-44,45,46,47,48,49
IARA LUCENA BARBOSA DE LIMA-31
JOAO JOSE RAMOS DA SILVA-50,51,52,53,54,55,
56,57,58,59,60,61,62,63,65,66,67,68,69,70,71,72,73,

74,75,76,77,78,79,80,81,82,83,84,85,86,88,89,90,91,
92,93,94,95,96,97,98,99,100,101,102,103,104,105,106,107,
108,109,110,111,112,113,114,115,116,117,118
JOAO PEREIRA DE LACERDA-18
JOCELIO JAIRO VIEIRA-48
JOSE EDUARDO NOGUEIRA-79
NAPOLEAO VITORIO S. DE CARVALHO-
32,33,34,35,36,37,38,40,41,42,43
NAPOLEAO VITORIO SERAFIM DE CARVALHO-
39,64
RENIVAL ALBUQUERQUE DE SENA-21
SEBASTIAO ALVES BATISTA-4
SEM ADVOGADO-1,2,3,4,5,6,7,9,10,11,12,13,14,15,
16,17,19,20,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37,38,
39,40,41,42,43,44,45,46,47,50,51,52,53,54,55,56,57,58,59,60,
61,62,63,64,65,66,67,68,69,70,71,72,73,74,75,76,77,78,80,81,82,
83,84,85,86,87,88,89,90,91,92,93,94,95,96,97,98,99,
100,101,102,103,104,105,106,107,108,109,110,111,112,113,114,115,116,
117,118
TIAGO SOBRAL PEREIRA FILHO-8

Setor de Publicação
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor(a) da Secretaria
5ª. VARA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

2ª VARA
Rua João Teixeira de Carvalho, 480, 4º andar,

Conj. Pedro Gondim, CEP 58031-220, Fone
(0xx83) 216-4040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RÉU AUSENTE
         EDT.0002.000004-1/2011/2/SP

O Doutor BRUNO TEIXEIRA DE PAIVA, JUIZ FEDE-
RAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA
TITULARIDADE DA 2ª VARA, Seção Judiciária da
Paraíba, na forma da Lei  etc.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele
notícia tiverem, ou interessar possa, que perante este
Juízo se processam os autos da Ação Criminal nº
0004690-61.2005.4.05.8200, Classe 240, movida pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra TARCISIO
DAROLT, brasileiro, casado, filho de Angelino Darolt e
Rosa Bona, RG nº 687.541 SSP/PR, residente anteri-
ormente na Rua Coronel Melo de Oliveira, Vila Pompéia,
95, apto 72 – Perdizes – São Paulo/SP, por possível
infração ao art. 1º, inciso I, da Lei 8.137/90, c/c os
artigos 71, caput e 29, do CP, em razão de ter, nos
anos de 1997 a 1999, na qualidade de representante
da empresa SELLINVEST DO BRASIL S/A, prestado
informações falsas à Receita Federal e praticado atos
com a finalidade  de reduzir impostos devidos à União,
e, como consta dos autos, encontrar-se o réu acima
referido atualmente em lugar incerto ou não sabido,
determinou este Juízo a expedição do presente edital,
através do qual fica, CIENTE da Decisão cujo teor é
o seguinte: “(...) Não havendo provas considera-
das urgentes a serem produzidas em juízo, nem
sendo caso para decretação de prisão preventi-
va, acolho a promoção ministerial(fls.115) e de-
termino a suspensão do presente processo e do
curso do prazo prescricional, em relação ao de-
nunciado TARCÍSIO DAROLT, nos termos do arti-
go 366 do Código de Processo Penal, cujo curso
normal se dará por ocasião do comparecimento
ou localização do referido denunciado. Intime-se
Tarcísio Darolt, por edital, acerca do teor desta deci-
são. Ciência ao Ministério Público Federal. E, para que
a notícia chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital que vai publicado na imprensa oficial e
afixado no local de costume, na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade de João Pessoa-PB, aos 31(trin-
ta e um) dias do mês de janeiro de 2011. Eu, Antonio
Neto de Morais, Analista Judiciário, o digitei. E eu,
Ricardo Correia de Miranda Henriques - Diretor de
Secretaria da 2ª Vara, o conferi e rubriquei.
BRUNO TEIXEIRA DE PAIVA
Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da
2ª Vara

1.ª VARA FEDERAL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
EDT.0001.000002-3/2011
PRAZO: 30 (trinta) DIAS

AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA
Processo  nº 0000090-55.2009.4.05.8200 - Classe 2.
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
REU: AUGUSTO BEZERRA CAVALCANTI NETO e
outros
OBJETO DA AÇÃO: aplicação das sanções legais
exaradas no art. 12, incisos I, II e III da Lei 8.429/

1992, além do ressarcimento integral do dano ao erá-
rio público; perda da função pública; suspensão dos
direitos políticos; pagamento de multa civil; proibição
de contratar com o Poder Público e de receber bene-
fícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

FINALIDADE: NOTIFICAR PAULO JOSÉ SAMPAIO
BASTOS, por se encontrar(em) em local incerto e não
sabido, para, querendo, oferecer manifestação pré-
via, no prazo de 15 (quinze) dias (Lei 8.429/92, art.
17, § 7º, com redação dada pela MP nº 2.225-45/
2001), nos autos da AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA supramencionada,
em tramitação neste juízo, conforme petição inicial
(fls. 03/35), e de acordo com o(a) despacho/decisão
(fls. 1.991), proferido por este Juízo.

E, para que a notícia chegue ao seu conhecimento e
não possa(m) alegar ignorância, mandou o Juiz Fede-
ral Substituto da 1ª Vara expedir o presente edital que
será publicado, por ser o autor MINISTÉRIO PÚBLI-
CO FEDERAL isento do pagamento de custas (Lei nº
9.289/96, art. 4º, inciso I), três vezes no Diário da
Justiça do Estado da Paraíba, no prazo máximo de
15 (quinze) dias), bem como afixado no átrio do Foro
da 1ª Vara desta Seção Judiciária (CPC, art. 232,
incisos II e III, § 2º).

SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 1ª
Vara Federal, situada na Rua João Teixeira de Carva-
lho nº 480 - Conjunto Brisamar, nesta Capital (Fones:
2108-4057/2108-4062).

Expedido, nesta Cidade de João Pessoa, Capital do
Estado da Paraíba, aos 11 dias do mês de janeiro do
ano de 2011. Eu, Eduardo Marques Borges de Souza,
Técnico Judiciário, o digitei. Eu,  Rômulo Augusto de
Aguiar Loureiro, Diretor da Secretaria da 1ª Vara, o
conferi e assino.
JOÃO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA
Juiz Federal da 1.ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000074-4/2011

PROCESSO Nº: 0000671-75.2006.4.05.8200

CLASSE: 99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: A M PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA e outro

DEVEDOR(ES): A M PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA, CNPJ nº 41217910/0001-08 BEM COMO O SR.
JEPSON MAGNO DE CARVALHO SILVA, CPF/CNPJ
nº 841.118.284-34.
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias, a dívida em execução no valor de R$ 15.161,31
(atualizada até 28/11/2005), com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando
ciente(s) de que, não sendo paga a dívida e nem
garantida a execução, serão penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia integral do débito
excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA: Débito referente a OUTROS
IMPOSTOS DA FAZENDA NACIONAL, inscrito na
dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 42 2 99 000997-82, 42
4 04 003057-40, 42 6 99 002601-83, 42 6 99 002602-
64, 42 6 04 004158-00, 42 6 04 004159-90.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situ-
ado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Con-
junto Pedro Gondim, nesta Capital, com expediente
no horário das 9h às 18h, de 2ª a 6ª feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL: Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 21 de janeiro de 2011.
ITALO JORGE M. DA NOBREGA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000072-5/2011

PROCESSO Nº: 0006227-24.2007.4.05.8200

CLASSE: 99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: ANTONIO LUIS DE FRANCA e outro

DEVEDOR(ES): ANTONIO LUIS DE FRANCA, CNPJ
nº 00743046/0001-09 bem como o Sr. ANTONIO LUIS
DE FRANCA, CPF nº 602.325.874-34.
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias, a dívida em execução no valor de R$ 12.822,44
(atualizada até 23/04/2007), com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando
ciente(s) de que, não sendo paga a dívida e nem
garantida a execução, serão penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia integral do débito
excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA: Débito referente a IMPOS-
TO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA, inscrito na
dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 4220600078492,
4240500013563, 4260600602620.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situ-
ado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Con-
junto Pedro Gondim, nesta Capital, com expediente
no horário das 9h às 18h, de 2ª a 6ª feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL: Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 21 de janeiro de 2011.
ITALO JORGE M. DA NOBREGA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000080-0/2011

PROCESSO Nº: 0007140-69.2008.4.05.8200

CLASSE: 99
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: WILSON FRANCISCO DE SOUSA e
outro

DEVEDOR(ES): WILSON FRANCISCO DE SOUZA,
CNPJ nº 01472587/0001-02 bem como WILSON FRAN-
CISCO DE SOUZA, CPF nº 007.404.384-68.
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias, a dívida em execução no valor de R$ 65.691,13
(atualizada até 22/09/2008), com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando
ciente(s) de que, não sendo paga a dívida e nem
garantida a execução, serão penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia integral do débito
excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA: Débito referente a MULTA,
inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº
42203000223-78, 42206000828-48, 42208000168-49,
42606006109-91, 42608001096-17, 42608001097-06,
42708000124-32.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª
Vara Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situ-
ado na Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Con-
junto Pedro Gondim, nesta Capital, com expediente
no horário das 9h às 18h, de 2ª a 6ª feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDITAL: Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 21 de janeiro de 2011.
ITALO JORGE M. DA NOBREGA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara


